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A Prefeitura Municipal de Almenara - MG, por meio de seu Prefeito torna público a realização de Concurso 
Público para provimento de cargos efetivos do seu Quadro de Pessoal. O Concurso Público realizar-se-á em 
conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Lei Complementar Municipal nº 1065/2005, Lei Complementar 
Municipal nº 1.275/2012, Lei Complementar Municipal nº 1.445/2016, , Lei Complementar Municipal nº 
1.558/2020 e as normas deste Edital. 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O Concurso Público será regulamentado por este Edital, sendo a PROMOTORA a Prefeitura 

Municipal de Almenara-MG, e a EXECUTORA a FADENOR – Fundação de Apoio ao 
Desenvolvimento do Ensino Superior do Norte de Minas, através do Setor de Concursos 
Técnicos – COTEC. 

1.2. O Cronograma do Concurso é parte integrante deste Edital. 
1.3. O Concurso, conforme disposto no Anexo I deste Edital, oferece vagas de ampla concorrência e 

vagas reservadas para pessoas com deficiência. 
1.4. Os candidatos nomeados estarão submetidos ao Regime Jurídico Estatutário, instituído pela Lei 

Municipal Nº 616/91, de 14 de março de 1991. Os candidatos nomeados e empossados estarão 
subordinados ao Regime Geral de Previdência Social – INSS. 

1.5. A especificação dos cargos consta do Anexo I deste Edital, tratando de códigos de inscrição, 
denominação dos cargos, número de vagas, escolaridade mínima e outras exigências, jornada 
de trabalho, vencimentos dos cargos e valores das taxas de inscrição. 

1.6. A seleção dos candidatos constará da seguinte etapa: 
1.6.1. Provas de Múltipla Escolha, de caráter eliminatório e classificatório, estando as 

especificações contidas no item 5 e no Anexo II deste Edital. 
1.7. As atribuições de cada cargo constam do Anexo III deste Edital. 
1.8. Os candidatos nomeados serão lotados conforme a necessidade da Prefeitura Municipal de 

Almenara, obedecendo às Leis Municipais pertinentes e observando a sua classificação no 
cargo pleiteado, conforme o Resultado Definitivo deste Concurso. 

1.9. Os horários estabelecidos neste Edital referem-se à hora oficial de Brasília-DF. 
 
 
 
 

Antes da realização da inscrição, recomenda-se ao candidato a 
leitura das normas deste Edital e seus Anexos, bem como das 

condições para posse e exercício no cargo pleiteado. 
 
 

Após a efetivação da inscrição, recomenda-se ao candidato que 
acompanhe sempre que possível a página oficial do concurso, 

ficando atento às publicações e possíveis retificações e 
comunicados. 

 
 

Caso haja a necessidade de entrar em contato através de e-mail, 
sempre informe o nome completo, nº da identidade ou CPF e para 

qual o processo se inscreveu. 
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CRONOGRAMA DE DATAS 
ITEM ETAPAS / FASES DATA 

1 PUBLICAÇÃO DO EDITAL 20/04/2022 

2 Recursos contra normas do Edital 
Das 08h do dia 27/04/2022 às 

17h do dia 29/04/2022 

3 Resposta dos recursos contra normas do Edital 16/05/2022 

4 Inscrições (com pagamento da taxa)  Das 08h do dia 30/06/2022 às 
17h do dia 01/08/2022 

4.1 Pré-inscrições (pedido de isenção da taxa) Das 08h do dia 27/06/2022 às 
17h do dia 29/06/2022 

4.2 Entrega da documentação para análise do pedido de isenção 
Das 08h do dia 27/06/2022 às 

17h do dia 29/06/2022 

4.3 Resultado do pedido de isenção da taxa 11/07/2022 

4.4 Recursos contra o indeferimento do pedido de isenção da taxa 
Das 08h do dia 12/07/2022 às 

17h do dia 14/07/2022 

4.5 Resposta de recursos contra o indeferimento do pedido de isenção a taxa 22/07/2022 

4.6 
Pagamento da taxa de inscrição (candidatos com indeferimento do pedido 
de isenção)  

Das 08h do dia 22/07/2022 às 
17h do dia 01/08/2022 

5 Pedido de Tratamento Especial 
Das 08h do dia 27/06/2022 às 

17h do dia 01/08/2022 

5.1 Resultado do pedido de Tratamento Especial 15/08/2022 

5.2 Recursos contra o indeferimento do pedido de Tratamento Especial 
Das 08h do dia 15/08/2022 às 

17h do dia 19/08/2022 

5.3 
Resposta dos recursos contra o indeferimento do pedido de Tratamento 
Especial 

22/08/2022 

6 Divulgação do Cartão de Inscrição com Local de Provas 22/08/2022 

7 Aplicação das Provas de Múltipla Escolha 28/08/2022 

8 Divulgação do Gabarito Oficial 29/08/2022 

9 Recursos contra questões das Provas ou erros no Gabarito Oficial 
Das 08h do dia 30/08/2022 às 

17h do dia 01/09/2022 

10 Resposta dos recursos referentes às Provas de Múltipla Escolha 26/09/2022 

11 Resultado das Provas de Múltipla Escolha (Após Recursos) 26/09/2022 

12 Resultado Preliminar 26/09/2022 

12.1 Recursos contra o Resultado Preliminar  Das 08h do dia 27/09/2022 às 
17h do dia 29/09/2022 

12.2 Resultado dos recursos contra o Resultado Preliminar  07/10/2022 

13 Resultado Definitivo 07/10/2022 
13.1 Extrato de notas 07/10/2022 

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
1 www.cotec.fadenor.com.br 
 

2. DAS INSCRIÇÕES 
2.1. São condições básicas para posse em cargo oferecido neste concurso público: 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado, conforme disposto na Constituição Federal/1988, ou 
cidadão português, conforme o artigo 12 da Constituição Federal/1988 e o Decreto Federal 
n.º 70.436/1972. 

b) Se do sexo masculino, estar em dia com as obrigações do serviço militar, entre 1º de janeiro 
do ano em que completar 19 (dezenove) anos de idade e 31 de dezembro do ano em que 
completar 45 (quarenta e cinco) anos de idade, observado o disposto no artigo 210 do 
Decreto n.º 57.654/66. 

c) Estar em dia com as obrigações eleitorais. 
d) Ter, na data da posse, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, ou ser emancipado.  
e) Ter, na data da posse, a escolaridade exigida para o cargo (Anexo I deste Edital). 
f) Possuir aptidão física e mental compatível com o exercício do cargo, comprovada em 

inspeção médica oficial, que será realizada de acordo com a definição da PROMOTORA, 
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antes da posse. O candidato que não possuir aptidão física e mental compatível com 
o cargo será eliminado do concurso público. 

g) Cumprir e comprovar as exigências especificadas para o cargo pleiteado, estabelecidas na 
legislação municipal, neste Edital e em seu Anexo I. 

2.1.1. A documentação exigida neste Edital para exercício do cargo deverá ser comprovada por 
ocasião da posse. 

2.2. Procedimentos para Inscrição 
2.2.1. O preenchimento do Requerimento de Inscrição, a entrega de documentos relativos ao 

concurso público e o conhecimento das normas deste Edital são de responsabilidade única 
e exclusiva do candidato. 

2.2.2. O valor da taxa de inscrição, para cada cargo, consta do Anexo I deste Edital. 
2.2.3. As inscrições serão efetivadas somente pela internet, no endereço eletrônico descrito no 

item “1” da tabela de endereço eletrônico, nos períodos indicados no subitem 2.3 (inscrição 
com pagamento da taxa) e no subitem 2.4 (pré-inscrição com pedido de isenção da taxa). 
Será disponibilizado computador ao candidato que dele precisar, para esse fim, na 
Recepção da Cotec, em Montes Claros-MG, e no Posto de Atendimento, no Município de 
Almenara - MG.  

2.2.4. O atendimento aos candidatos, durante o período de inscrição, exceto em eventuais recessos 
e feriados, será feito na cidade sede da PROMOTORA e em Montes Claros, a saber: 

a) Em Almenara: No Posto de Atendimento: No Paço Municipal Benedito 
Canabrava, Praça Dr. Hélio Rocha Guimarães, nº 27, Centro, de segunda a 
sexta-feira, das 8h às 11h e das 13h às 17h. 

b) Em Montes Claros: Na recepção da COTEC (Campus Universitário Professor 
Darcy Ribeiro, Prédio 7, 3º andar, bairro Vila Mauriceia), de segunda a sexta-
feira, das 8h às 12h e das 14h às 17h. 

2.3. A inscrição com pagamento da taxa será exclusivamente via internet, no período descrito 
no item "4" do Cronograma de Datas, no endereço eletrônico descrito no item “1” da tabela 
de endereço eletrônico. 

2.3.1. Para inscrever-se, o candidato deverá preencher o Formulário de Inscrição no referido sítio 
eletrônico, de acordo com as instruções solicitadas. Após esse procedimento, será exibido, 
em nome do candidato, o boleto bancário, o qual deverá ser impresso para que o 
pagamento da taxa de inscrição seja efetuado até o último dia de inscrição conforme item 
"4" do Cronograma de Datas. 

2.3.2. A taxa de inscrição deverá ser paga com o boleto bancário. NÃO serão de responsabilidade 
da EXECUTORA ou da PROMOTORA inscrições cujas taxas NÃO tenham sido pagas 
através do boleto bancário gerado no ato da inscrição e que não possam ser comprovadas. 
O pagamento da taxa não poderá ser feito através de depósito em caixa eletrônico, de 
depósito bancário, de cheque, de agendamento de depósito, ou qualquer tipo de 
transferência inclusive PIX.  

2.3.2.1. A inscrição referida no subitem 2.3.1 que não tiver o pagamento efetuado até a data 
estabelecida será cancelada. 

2.4. A pré-inscrição, para análise do pedido de isenção da taxa de inscrição, será 
exclusivamente via internet, no período descrito no subitem "4.1" do Cronograma de Datas, no 
endereço eletrônico descrito no item “1” da tabela de endereço eletrônico. 

2.4.1. Poderá solicitar isenção da taxa de inscrição o candidato, desempregado ou não, que 
demonstrar, comprovadamente, hipossuficiência de recursos financeiros, no caso de 
não poder arcar com a taxa de inscrição sem que seja comprometido o seu sustento ou da 
própria família; os candidatos amparados pela Lei Estadual 13.392/1999 ou, ainda, os 
amparados pelo Decreto Federal 6.593/2008.  

a) Candidatos amparados pela Lei Estadual 13.392/1999: o candidato deverá, no 
prazo descrito no item “4.2” do Cronograma de Datas, enviar para a COTEC 
imagem (legível) das seguintes páginas da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social: página de identificação do trabalhador; página do último contrato de 
trabalho; primeira página em branco subsequente à última página que constar o 
último contrato de trabalho; ou imagem do documento de seguro desemprego 
(contanto que esteja válido no momento do envio); ou imagem do ato de 
exoneração, se ex-servidor público. Observar o disposto nos subitens 2.4.2 a 
2.4.11. As imagens devem ser enviadas via upload no ato da inscrição na 
opção disponível no formulário de inscrição e durante o prazo estabelecido 
no item 4.1 do cronograma de datas. 

b) Candidatos amparados pelo Decreto Federal 6.593/2008: o candidato deverá 
estar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – 
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CadÚnico e ser membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 
6.135/07. No ato da inscrição, o candidato deverá informar o número do NIS 
(Número de Identificação Social) e preencher declaração eletrônica de que é 
membro de família de baixa renda. Nessa modalidade, não há envio de 
documentação através dos correios. O requerimento deve ser feito no momento 
da inscrição no sítio eletrônico www.cotec.fadenor.com.br. 

c) Outras formas de comprovar a hipossuficiência financeira: mesmo os 
candidatos que não se enquadrarem em uma das hipóteses acima poderão 
comprovar sua hipossuficiência financeira juntando quaisquer documentos 
legalmente admitidos que comprovem tal condição ou por qualquer outro meio 
legalmente admitido para análise, cujas imagens deverão ser enviadas via 
upload no ato da inscrição na opção disponível no formulário de inscrição e 
durante o prazo estabelecido no item 4.1 do Cronograma de Datas. 

2.4.2. Para fazer o Pedido de isenção de taxa de inscrição, com exceção da hipótese prevista na 
alínea “b” do subitem 2.4.1 (cujo pedido deverá ser feito inteiramente via internet), o 
candidato deverá: 

2.4.2.1. Preencher a Ficha de Pré-Inscrição/Pedido de Isenção, de acordo com as instruções 
contidas no referido sítio eletrônico. 

2.4.2.2. Não serão recebidos nem aceitos pedidos de isenção ou documentos fora do prazo e 
forma estabelecidos neste Edital. 

2.4.3. Caso a documentação enviada não possibilite a análise ou não demonstre a condição do 
candidato, nos termos deste Edital, o pedido de isenção será indeferido. 

2.4.4. Documentos rasurados, ilegíveis ou que apresentem erro material serão desconsiderados, o 
que acarretará o indeferimento do pedido de isenção. 

2.4.5. O resultado do pedido de isenção será divulgado no período descrito no item "4.3" do 
Cronograma de Datas, no endereço eletrônico descrito no item “1” da tabela de endereço 
eletrônico. Não haverá informação individual aos candidatos, mas será disponibilizada a 
consulta pela internet na recepção da COTEC. 

2.4.5.1. O subitem 8.4.1 deste Edital dispõe sobre eventual interposição de recurso.  
2.4.6. O candidato que tiver o PEDIDO DEFERIDO estará inscrito no concurso público para o cargo 

informado na Ficha de Pré-Inscrição. 
2.4.7. O candidato que tiver o PEDIDO INDEFERIDO, se quiser participar do concurso público, 

deverá imprimir o boleto bancário da taxa de inscrição, no endereço eletrônico descrito 
no item “1” da tabela de endereço eletrônico, e efetuar o pagamento no período 
descrito no item "4.6" do Cronograma de Datas. 

2.4.8. A taxa de inscrição deverá ser paga com o boleto bancário. Não serão de responsabilidade da 
FADENOR ou da Prefeitura Municipal de Almenara - MG, inscrições cujas taxas NÃO 
tenham sido pagas através do boleto bancário gerado no ato da inscrição e/ou que não 
possam ser comprovadas. O pagamento da taxa NÃO poderá ser feito através de depósito 
em caixa eletrônico, de depósito bancário, de cheque ou de agendamento de depósito. 

2.4.9. O candidato que tiver o pedido de isenção indeferido e que não efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição no prazo estabelecido será excluído do concurso público. 

2.4.10. Não serão aceitos pedidos de isenção de pagamento da taxa de inscrição para outros 
candidatos que não sejam os referidos no subitem 2.4.1 deste Edital. 

2.4.11. As informações prestadas no Pedido de Isenção, a declaração falsa ou inexata, bem como os 
documentos apresentados são de inteira responsabilidade do candidato. Será excluído do 
Concurso, em qualquer época, aquele candidato que prestar informações ou documentos 
incorretos, inverídicos, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis, garantindo-se, 
contudo, ao candidato o direito ao contraditório e à ampla defesa, situação em que o 
candidato será notificado, devendo manifestar-se no prazo de três dias úteis. 

2.5. Outras informações relativas à inscrição 
2.5.1. A não indicação de cargo implicará a anulação da inscrição do candidato. 
2.5.2. O candidato poderá se inscrever e realizar a prova para mais de um cargo, desde que 

aplicadas em turnos distintos. Havendo mais de uma inscrição paga ou isenta, por turno de 
aplicação, independentemente do cargo/área de graduação/especialidade escolhido, 
prevalecerá a última inscrição ou isenção cadastrada, ou seja, a de data e horário mais 
recentes. 

2.5.3. Não será admitida a realização de inscrição condicional ou extemporânea. 
2.5.4. O Formulário de Inscrição, bem como o valor pago relativo à taxa de inscrição, é pessoal e 

intransferível. 
2.5.5. EFETIVADA A INSCRIÇÃO, NÃO SERÃO ACEITOS PEDIDOS DE ALTERAÇÃO DE 

CARGO. 
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2.5.6. Não será devolvido o valor da taxa de inscrição, exceto na eventualidade de 
cancelamento, anulação, adiamento ou suspensão do concurso público, alteração da data 
das provas, de exclusão de cargo, de pagamento em duplicidade ou extemporâneo. 

2.5.7. No caso de eventual suspensão do certame, ou de adiamento da data das Provas, se o 
candidato quiser desistir de participar do concurso público, poderá requerer, até 15 
(quinze) dias antes da data de aplicação das provas, a devolução do valor da taxa de 
inscrição, pelo sítio eletrônico www.cotec.fadenor.com.br, no link específico, preenchendo 
os dados solicitados (dentre outros, CPF, Banco, agência e n.º da conta corrente do 
candidato). A restituição da taxa será feita pelo Setor Financeiro da Prefeitura Municipal de 
Almenara- MG em até 30 (trinta) dias da protocolização do requerimento, salvo 
impedimentos legais. Os valores das taxas de inscrição serão corrigidos monetariamente 
com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC. A restituição será 
realizada através de depósito em conta, em nome do candidato. 

2.5.7.1. A Cotec/Fadenor verificará a condição do candidato em seu banco de dados, em no 
máximo 5 (cinco) dias, e encaminhará o requerimento do candidato à Prefeitura 
Municipal de Almenara - MG, que será responsável pela devolução da taxa e pela 
comunicação ao candidato. 

2.5.7.2. Solicitada a devolução da taxa, o candidato terá sua inscrição cancelada no concurso 
público. 

2.5.7.3. Requerida a devolução da taxa, caso haja necessidade de eventuais contatos 
posteriores, por parte do candidato, este deverá buscar informações junto à Prefeitura 
Municipal de Almenara - MG, pois a Fadenor não terá responsabilidade pela 
devolução da taxa de inscrição. 

2.5.8. O preenchimento da Ficha de Inscrição, a entrega de documentos relativos ao concurso 
público e o conhecimento das normas deste Edital são de responsabilidade única e 
exclusiva do candidato, ainda que a inscrição tenha sido efetuada por terceiros. 

2.5.9. A Prefeitura Municipal de Almenara - MG e a Fadenor não se responsabilizam por 
qualquer problema, na inscrição via internet, motivado por falhas de comunicação, por falta 
de energia elétrica, por congestionamento das linhas de comunicação, bem como por 
outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a conexão ou a transferência de dados, 
quando tais motivos e fatores de ordem técnica não forem de responsabilidade dessas 
instituições. 

2.5.10. Para que a inscrição seja efetivada, é necessário que, além de ser feita dentro do prazo e 
em modelo próprio, esteja em conformidade com as normas deste Edital e tenha o 
pagamento da respectiva taxa efetuado no prazo estabelecido. 

2.5.11. São motivos para anulação sumária da inscrição: o não pagamento da taxa de inscrição, 
pagamentos efetuados após a data limite, ordens de pagamento efetuadas em caixas 
eletrônicos, feitas por telefone, PIX ou que não possam ser comprovadas. 

2.5.12. Serão indeferidas as inscrições ou pré-inscrições que estiverem em desacordo com as 
disposições deste Edital, garantindo-se, contudo, ao candidato o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 

2.5.13. Na Ficha de Inscrição, constará declaração de que o candidato tem conhecimento das 
condições exigidas para o exercício do cargo, conforme o subitem 2.1 deste Edital, e de 
que concorda com as suas disposições. 

2.5.14. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a plena aceitação das normas e das 
condições estabelecidas neste Edital e em suas eventuais retificações, das quais não 
poderá alegar desconhecimento. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 
publicação dos atos relativos a este concurso público e de eventuais retificações ou 
aditivos do Edital que, se houver, serão divulgadas no sítio eletrônico 
www.cotec.fadenor.com.br e em quadros de avisos da Prefeitura Municipal de Almenara, e 
publicadas em diário oficial.  

2.5.15. Qualquer falsidade ou inexatidão nos dados e nos documentos apresentados pelo 
candidato para a inscrição, apuradas a qualquer tempo, que comprometerem a lisura do 
certame, se não forem corrigidas pelo candidato até a data de término das inscrições 
(ressalvado o disposto no subitem 2.5.7), acarretarão a anulação da inscrição no concurso 
público, bem como de todos os atos delas decorrentes, sem prejuízo de medidas cíveis, 
administrativas e/ou penais cabíveis, garantindo-se, contudo, ao candidato o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 

2.6. Cartão de Inscrição – NÃO SERÁ ENVIADO CARTÃO DE INSCRIÇÃO PARA O ENDEREÇO 
DO CANDIDATO. Os candidatos deverão, no período descrito no item "6" do Cronograma 
de Datas, informar-se, pela internet, no endereço eletrônico descrito no item “1” da tabela 
de endereço eletrônico, em que local irão fazer as Provas. Informações também poderão 
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ser obtidas na recepção da Cotec ou pelos telefones (38) 3690-3931 ou (38) 3690-3932, de 
segunda a sexta-feira, exceto eventuais recessos e feriados, no horário das 8h às 12h e das 
14h às 17h (Campus Universitário Professor Darcy Ribeiro, Prédio 7, 3º andar, bairro Vila 
Mauriceia, Montes Claros-MG). 

2.6.1. As consequências decorrentes da não localização do local de Provas são de 
responsabilidade do candidato. 

2.6.2. Na ocorrência de eventuais erros (tais como erro no nome do candidato, do n.º do documento 
de identidade, da data de nascimento), o candidato deverá informá-los ao fiscal de sala, no 
dia das Provas, para que seja providenciado o pedido de correção, em formulário próprio. 

2.6.3. Não será obrigatória a apresentação do cartão de inscrição no dia das provas. Todavia o 
documento de identificação do candidato é obrigatório para a realização das provas. 

2.7. Tratamento Especial para realização da Prova de Múltipla Escolha 
2.7.1. O candidato, portador de deficiência ou não, que necessitar de tratamento especial no dia das 
Provas de Múltipla Escolha deverá enviar Pedido de Tratamento Especial, especificando, de forma 
clara, os meios necessários para a realização dessas provas. Com o Pedido de Tratamento 
Especial, deverá conter Atestado Médico que descreva a situação do candidato. 

2.7.1.1. A candidata lactante que necessitar amamentar o seu bebê no horário de aplicação 
das Provas deverá fazer o requerimento para esse atendimento especial, conforme 
disposto no subitem 5.16 deste Edital. Nesta situação (candidata lactante) não é preciso o 
envio de laudo médico, basta o requerimento. 

2.7.2. O Pedido de Tratamento Especial, com a especificação de que trata os subitens 2.7.1 e 
2.7.1.1, deveram ser enviados através do e-mail cotec@fadenor.com.br, no período descrito no item 
"5" do Cronograma de Datas. 
2.7.3. O prazo citado no subitem 2.7.2 é o tempo hábil para que possa ser feita a análise do pedido 
e a tomada de providências. Apenas em casos de força maior ou fortuitos poderá haver solicitação 
de Tratamento Especial fora da data especificada no subitem 2.7.2. Nesse caso, a aceitação do 
pedido dependerá de análise a ser feita pela Cotec/Fadenor, que avaliará a possibilidade de 
atendimento. 
2.7.3.1.    Na impossibilidade de atendimento, a Cotec/Fadenor comunicará ao candidato o 
indeferimento do pedido. 
2.7.4. Serão indeferidos os pedidos de Tratamento Especial que não apresentarem Atestado Médico 
que descreva a situação do candidato. 
2.7.5. O resultado do Pedido de Tratamento Especial será divulgado no período descrito no item 
"5.1" do Cronograma de Datas, no endereço eletrônico descrito no item “1” da tabela de endereço 
eletrônico e na sede da Prefeitura Municipal de Almenara.   

3. DAS VAGAS DO CONCURSO PÚBLICO E DA RESERVA PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
3.1. O número total de vagas a serem preenchidas neste concurso público consta no Anexo I desse 

Edital. 
3.2. Da reserva de vagas para pessoas com deficiência – Considerando a Constituição Federal 

de 1988, artigo 37, VIII, a Lei Estadual n.º 11.867/1995, a Lei Estadual n.º 21.458/2014, o 
Decreto 42.257/2002, Decreto 3.298/1999, Decreto n.º 9.508/2018 e a Lei 13.146/2015 fica 
estabelecido que 10% das vagas de cargos ofertados neste concurso público são reservadas 
para pessoas com deficiência. A reserva dar-se-á, apenas para os cargos cujas vagas 
ofertadas sejam em número igual ou superior a cinco. As vagas reservadas são as indicadas no 
Anexo I deste Edital. 

3.2.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem “3.2” resulte em número fracionado, 
arredondar-se-á a fração igual ou superior a 0,5 (cinco décimos) para o número inteiro 
subsequente e a fração inferior a 0,5 (cinco décimos) para o número inteiro anterior, nos 
termos do § 1º do art. 1º da Lei nº 11.867/1995. 

3.2.2. Será considerada portadora de deficiência a pessoa que se enquadrar nas categorias 
especificadas no Artigo 4.º do Decreto Federal n.º 3.298/1999, na Lei Estadual n.º 
21.458/2014 e na Súmula 377 do STJ: “O portador de visão monocular tem direito de 
concorrer, em concurso público, às vagas reservadas aos deficientes”. 

3.2.2.1. Para participar do concurso público, NÃO será necessário enviar, previamente, 
Laudo Médico comprovando a deficiência. Contudo, o candidato ou seu 
representante, ao fazer a sua inscrição, deverá indicar se estará concorrendo à 
vaga reservada para pessoas com deficiência. O candidato que não fizer essa 
indicação, no formulário de inscrição, concorrerá às vagas gerais do concurso, 
para o cargo pleiteado. 

3.2.2.2. O candidato que se inscrever nas vagas reservadas, se aprovado neste concurso 
público, deverá possuir Laudo Médico que ateste a sua deficiência. Somente será 
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aceito Laudo Médico, emitido há, no máximo, seis meses, da data da convocação 
para a perícia médica referida no subitem 3.2.1.3 deste Edital.              

3.2.2.3. A Prefeitura Municipal de Almenara convocará, formalmente, o candidato aprovado 
neste concurso público, para apresentar Laudo Médico atestando a sua deficiência e 
para ser submetido à perícia médica, conforme disposto no subitem 3.2.3. 

3.2.2.3.1. O documento de convocação será enviado para o endereço informado 
no ato da inscrição neste concurso público (observadas eventuais 
atualizações), com cerca de 15 (quinze) dias de antecedência, informando data, 
horário e local de atendimento. Constará da convocação a documentação que 
deverá ser apresentada pelo candidato. 

3.2.3. As pessoas com deficiência, aprovadas neste concurso público, serão convocadas para 
avaliação médica, que será realizada por médico credenciado pela Prefeitura Municipal de 
Almenara - MG. A avaliação médica terá por objetivo constatar, cumulativamente: 
a) Se o candidato atende aos critérios definidos no Artigo 4.º do Decreto Federal n.º 

3.298/1999, na Lei Estadual n.º 21.458/2014 ou na Súmula 377 do STJ. 
b) Se há compatibilidade da deficiência com as atividades do cargo pleiteado. 
c) Se o Laudo Médico atende às condições deste Edital. 

3.2.3.1. Realizada a avaliação, o médico credenciado pela Prefeitura Municipal de Almenara - 
MG atestará a condição do candidato (de acordo com a legislação específica, 
supracitada), nos termos do subitem 3.2.3 e suas alíneas, devendo o Parecer Médico 
ser fundamentado, datado, devidamente assinado e com o n° do Registro no CRM. 

3.2.3.2. Caso não seja constatada, fundamentadamente, a deficiência e/ou seja constatada a 
incompatibilidade das atribuições do cargo com a deficiência do candidato, este 
deverá ser intimado por correspondência, com Aviso de Recebimento (AR), para 
tomar ciência da decisão, do Parecer Médico e de todos os documentos que 
subsidiaram a sua elaboração, para, querendo, interpor recurso no prazo de 3 dias 
úteis, contados da juntada do comprovante de intimação nos autos do processo 
administrativo. 

3.2.3.3. Provido integralmente o recurso interposto, o candidato será considerado deficiente e 
apto ao exercício do cargo; caso contrário, o nome do candidato será excluído da 
listagem de classificação correspondente e, consequentemente, do concurso público. 

3.2.3.4. O candidato que não comparecer para perícia, na data determinada, e não 
justificar, fundamentadamente, a ausência, será desclassificado do concurso. 

3.2.3.5. A documentação relativa à perícia médica deverá ser arquivada pelo Setor de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Almenara - MG.          

3.2.4. Caso o número de pessoas com deficiência, inscritas e aprovadas neste concurso, seja 
inferior às vagas a elas reservadas, a(s) vaga(s) remanescente(s) será(ão) acrescida(s) às 
vagas de ampla concorrência do respectivo cargo e preenchida(s) segundo a ordem de 
classificação do(s) candidato(s), até o limite do número total de vagas oferecidas por cargo. 

3.2.5. A pessoa com deficiência participará do concurso em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios para 
aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para os 
demais candidatos. 

3.2.6. Havendo necessidade de tratamento especial para realizar as provas, a pessoa com 
deficiência deverá fazer a solicitação de acordo com as disposições do subitem 2.7 
deste Edital, para que sejam tomadas as providências em tempo hábil. 

4. DO SISTEMA DO CONCURSO E DAS PROVAS 
4.1. O Concurso constará das seguintes provas: 

4.1.1. Provas de Múltipla Escolha, de caráter eliminatório e classificatório, conforme disposto no 
item 5 e no Anexo II deste Edital. 

4.2. A pontuação máxima das Provas de Múltipla Escolha deste concurso é de 100 pontos. 
4.2.1. A especificação e a distribuição dos pontos das Provas de Múltipla Escolha constam do 

Anexo II deste Edital. 
5. DAS PROVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA 
5.1. Os programas das Provas de Múltipla Escolha constam do Anexo IV deste Edital. Ressalte-se que 

conteúdos programáticos compreendem as legislações complementares, súmulas, enunciados 
de jornada, jurisprudências e/ou orientações jurisprudenciais do STF, STJ, TCU e TST, até a data 
de publicação deste Edital. Legislações diversas e entendimentos de Tribunais Superiores que 
tenham passado a vigorar após a publicação do Edital não serão objeto de exigência e de 
avaliação nas provas deste concurso. 
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5.2. As Provas de Múltipla Escolha serão valorizadas de acordo com a pontuação estabelecida no 
Anexo II deste Edital, a partir de pontuação 0 (zero), obedecendo às características 
especificadas, por cargo, nesse Anexo. 

5.3. Na apuração dos pontos obtidos nas Provas de Múltipla Escolha, será(ão) eliminado(s) o(s) 
candidato(s) que: 

a) Obtiver(em) menos de 50% (cinquenta por cento) dos pontos totais das Provas de 
Múltipla Escolha; 

b) Preencher(em) a Folha de Respostas a lápis; 
c) Não assinar(em) a Folha de Respostas; 
d) Não comparecer(em) para realizar as Provas. 

5.4. As Provas de Múltipla Escolha serão corrigidas por processo eletrônico (leitura óptica), através de 
Folha de Respostas, de acordo com o Gabarito Oficial elaborado pela Cotec/Fadenor. Não serão 
computadas as questões não assinaladas na Folha de Respostas nem as questões que 
contiverem mais de uma resposta, emenda ou rasura, ou com marcação que impossibilite a 
leitura pelo equipamento de leitura óptica. 

5.5. Na hipótese de alguma questão das disciplinas das Provas de Múltipla Escolha vir a ser anulada, o 
seu valor, em pontos, NÃO será contabilizado em favor de NENHUM dos candidatos, e o 
restante das questões passará, automaticamente, a perfazer 100% (cem por cento) do valor da 
disciplina. 

5.5.1. Se, na soma dos pontos das questões com novo valor, for necessário arredondamento para 
perfazer os 100% da prova, a diferença dos pontos necessários será acrescentada à 
primeira questão válida da disciplina, para tanto será considerado as três casas decimais. 

5.6. APLICAÇÃO DAS PROVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA 
5.6.1. As provas serão aplicadas no período descrito no item "7" do Cronograma de Datas 

(domingo), preferencialmente na cidade de Almenara - MG, podendo, em razão do número 
de inscritos, serem aplicadas em outras cidades. O horário das Provas consta no Anexo II 
deste Edital. 

5.6.1.1. O endereço do local em que o candidato fará suas provas constará do Cartão de 
Inscrição, que será divulgado na internet, no sítio eletrônico 
www.cotec.fadenor.com.br, a partir da data indicada no subitem 2.6. Caberá ao 
candidato se informar sobre o local de suas provas. 

5.6.2. As provas terão duração de 3 (TRÊS) HORAS, estando incluído nesse tempo o 
preenchimento da Folha de Respostas. 

5.6.3. O ingresso do candidato ao prédio onde fará suas provas será permitido somente até o 
horário do fechamento dos portões. 

5.6.4. Caso não haja no Município, em quantidade suficiente, prédios escolares ou outros prédios 
com salas adequadas para a aplicação das provas, será reservado à COTEC/FADENOR, o 
direito de alterar o horário das provas e ainda, se for o caso, aplicar, para alguns cargos, as 
provas em outra data, ou em outras cidades conforme o subitem 5.6.1, deste Edital, de 
modo a viabilizar a realização das provas. 

5.6.4.1. Na eventualidade da ocorrência de alteração do horário ou da data de aplicação das 
provas, será feita a divulgação no sítio eletrônico www.cotec.fadenor.com.br. Ficando, 
nessa eventualidade, facultado ao candidato o direito de requerer a devolução da taxa 
de inscrição, observado o disposto nos itens 2.5.7, 2.5.7.1, 2.5.7.2 e 2.5.7.3, caso não 
tenha condições de realizar suas provas na nova data ou no novo horário. 

5.6.4.2. O candidato deverá acompanhar as informações e retificações do Edital deste 
concurso no endereço eletrônico descrito no item “1” da tabela de endereço eletrônico. 

5.6.5. É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta do local determinado 
para realizar suas provas e o comparecimento no horário estabelecido. 

5.6.6. Recomenda-se ao candidato que esteja presente no local das provas 45 (quarenta e cinco) 
minutos antes do horário marcado para o fechamento dos portões. 

5.6.7. O candidato não poderá realizar provas fora do local indicado pela Cotec/Fadenor. 
5.6.8. O candidato fará as provas em prédio, sala e carteira indicados pela Cotec/Fadenor, por 

intermédio de seus Coordenadores e/ou Fiscais. 
5.6.8.1. Para acesso ao local de provas, o candidato deverá cumprir as seguintes regras 

sanitárias: 
• Uso obrigatório de mascaras. 
• Chegar ao local de provas no intervalo de tempo estabelecido no cartão de 

inscrição. 
• Não deverá ocorrer aglomeração de candidatos nas imediações/entrada dos 

locais de prova e nem no interior das instalações.  
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• O candidato deverá ter em mãos um dos documentos citados no subitem 5.6.9.1. 
• Submeter-se a medição de temperatura no dia da prova. 
• Outras regras poderão estar presentes no cartão de inscrição e deverão ser 

cumpridas. 
• Será permitido ao candidato levar o seu próprio recipiente contendo álcool em gel, 

desde que esse recipiente seja transparente 
5.6.8.2. Caso seja identificado que a temperatura corporal do candidato esteja superior 

a 37.7º, o candidato deverá ficar fora do prédio em local sem incidência de luz 
solar, até que seja chamado para nova medição da temperatura corporal. Caso a 
temperatura corporal permaneça superior a 37.7º caracterizando o estado febril, 
o candidato não poderá acessar o local de prova, sendo considerado ausente e, 
portanto, eliminado do processo. 

5.6.8.3      O CANDIDATO QUE TESTOU POSITIVO (REAGENTE), PARA COVID-19, NÃO 
PODERÁ REALIZAR A PROVA; NÃO TERÁ TRATAMENTO ESPECIAL E 
TAMBÉM NÃO SERÁ APLICADO A PROVA EM OUTRA DATA.  

5.6.9. DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO – Para acesso ao prédio e à sala nos quais se 
realizarão as provas, o candidato deverá apresentar o Documento Oficial de Identificação 
(com foto) original e em perfeitas condições. 

5.6.9.1. SERÃO ACEITOS, para identificação, os seguintes documentos: Carteira de 
Identidade, Passaporte, Carteira de Reservista (com foto), Carteira de Trabalho, 
Carteira de Órgão ou Conselho de Classe (CRC, CRA, COREN, OAB, etc.), Carteira 
de Motorista (modelo com foto). 

5.6.9.2. Não serão aceitos como documentos de identificação: Certidões de Nascimento 
ou de Casamento, Títulos Eleitorais, Documentos Digitais, Carteira Nacional de 
Habilitação Digital (modelo eletrônico), Carteira Nacional de Habilitação (modelo sem 
foto), Carteiras de Estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade. Incluindo, 
também, documentos ilegíveis, não identificáveis ou danificados. 

5.6.9.3. No dia de realização das provas, caso o candidato esteja impossibilitado de 
apresentar Documento Oficial de Identificação original (com foto), por motivo de 
perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado o BOLETIM DE OCORRÊNCIA 
IMPRESSO, expedido há, no máximo, 90 dias, por órgão policial. Nesse caso, o 
candidato será submetido à identificação especial, a qual compreende a coleta de 
assinaturas e impressão digital em formulário próprio. 

5.6.9.4. Para realização das Provas, não serão aceitos protocolo do documento, cópia 
do documento de identificação (ainda que autenticada) ou simples anotação de 
n.º de registro de REDS/Boletim de Ocorrência Policial. 

5.6.9.5. A equipe de coordenação do prédio em que as provas estiverem sendo aplicadas 
poderá, conforme a necessidade, fazer, na sala da coordenação, a identificação 
especial do candidato que apresentar documento (mesmo sendo original) que não 
possibilite precisa identificação ou que apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à 
assinatura do portador. 

5.6.10. Em hipótese alguma, o candidato fará as provas se não apresentar a documentação 
exigida ou não cumprir a norma estabelecida para identificação, conforme subitens 5.6.9 a 
5.6.9.5. O candidato que não atender às exigências do Edital será eliminado do concurso. 

5.6.11. O candidato DEVERÁ LEVAR CANETA ESFEROGRÁFICA COMUM, DE TINTA AZUL 
OU PRETA (TUBO TRANSPARENTE) para preencher a Folha de Respostas.  Não será 
permitido o uso de caneta diferente da especificada, por medida de segurança do 
concurso. 

5.6.12. Não será permitido, durante a realização das provas: consulta de qualquer tipo, uso ou 
porte de relógio, chaveiro, régua de cálculo, óculos escuros, protetor auricular, quaisquer 
acessórios de chapelaria (chapéu, boné, gorro etc.), borracha, lápis, lapiseira, grafite, 
marca-texto, uso ou porte de aparelhos eletrônicos ou de comunicação (tais como: 
máquina de calcular, notebook, pen-drive, aparelho receptor ou transmissor de dados e 
mensagens, gravador, telefone celular, agenda eletrônica, mp3 player ou similar, máquina 
fotográfica, controle de alarme de carro, fone de ouvido, etc.). 

5.6.12.1. Com observância do disposto no subitem 5.7 deste Edital, fica estabelecido que, caso 
esteja portando equipamentos eletrônicos e objetos pessoais (subitem 5.6.12), antes 
do início das Provas, o candidato deverá identificá-los e colocá-los no local indicado 
pela equipe de fiscalização, sendo que aparelhos de telefone celular devem ser 
previamente desligados. A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer 
parte do local de provas. Assim, ainda que o examinando tenha terminado sua 
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prova e esteja se encaminhando para a saída do local, não poderá utilizar 
quaisquer aparelhos eletrônicos, portanto a embalagem não reutilizável 
fornecida para o recolhimento de tais aparelhos somente poderá ser rompida 
após a saída do examinando do local de provas. 

5.6.12.2. O candidato que estiver portando, durante a realização de sua prova, mesmo que 
desligados, telefone celular, ou quaisquer outros equipamentos mencionados no 
subitem 5.6.12, ou similares, ou se for flagrado em tentativa de cola, será eliminado do 
concurso. 

5.6.12.2.1. Será eliminado o candidato que não mantiver aparelhos eletrônicos ou 
quaisquer dos itens citados no subitem 5.6.12 dentro do envelope/embalagem 
porta objetos desde o ingresso na sala de provas até a sua saída definitiva. SE 
O APARELHO ELETRÔNICO, AINDA QUE DENTRO DO 
ENVELOPE/EMBALAGEM PORTA OBJETOS, EMITIR QUALQUER SINAL 
SONORO, COMO TOQUE OU ALARME, O CANDIDATO SERÁ ELIMINADO DO 
CONCURSO. 

5.6.13. Será eliminado do concurso o candidato que, durante a realização das provas, for flagrado 
comunicando-se com outro candidato ou com pessoas estranhas, oralmente ou por escrito, 
ou, ainda, que se utilizar de notas, de livros, de impressos etc. 

5.6.14. Para segurança de todos os envolvidos no concurso, como regra, é vedado o porte de 
armas nos prédios onde serão realizadas as provas. O candidato que for amparado pela 
Lei Federal n.º 10.826/2003 e suas alterações, e precisar realizar a prova armado deverá, 
no prazo descrito no item 4 do Cronograma de Datas: 

a) Assinalar, no ato da inscrição, a opção correspondente à necessidade de portar 
arma durante a realização das provas; 

b) Enviar, via upload, imagem do documento de identidade; 
c) Enviar, via upload, imagem do CPF; 
d) Enviar, via upload, a imagem do Certificado de Registro de Arma de Fogo e da 

Autorização de Porte, conforme definidos na referida lei. 
5.6.14.1. Os candidatos que não forem amparados pela Lei Federal n.º 10.826/2003, e suas 

alterações, não poderão portar armas no ambiente de provas. 
5.6.14.2. Como forma de garantir a lisura do concurso, é reservado à Cotec/Fadenor, caso 

julgue necessário, o direito de utilizar detector de metais, gravação em áudio ou 
proceder à identificação especial (filmagem e/ou fotografia) dos candidatos, inclusive 
durante a realização das provas.  

5.6.14.2.1. A COTEC visando garantir a segurança e integridade do Exame em tela, 
submeterá os examinandos a sistema de detecção de metal quando do ingresso aos 
sanitários. 

5.6.14.3. Os portões dos prédios onde serão realizadas as provas serão fechados, 
impreterivelmente, conforme o horário descrito no Anexo II deste Edital. As provas 
serão iniciadas conforme o horário descrito no Anexo II deste Edital. O CANDIDATO 
QUE CHEGAR APÓS O FECHAMENTO DOS PORTÕES, NÃO SE LEVANDO EM 
CONTA O MOTIVO DO ATRASO, TERÁ VEDADA SUA ENTRADA NO PRÉDIO E 
SERÁ ELIMINADO DO CONCURSO. 

5.7. Não haverá funcionamento de guarda-volumes, e a Cotec/Fadenor não se responsabilizará por 
perdas, danos ou extravios de objetos ou documentos pertencentes aos candidatos. 

5.8. Se o candidato, iniciadas as provas, desistir de fazê-las, deverá devolver ao fiscal de sala, 
devidamente assinados, a Folha de Respostas e o Caderno de Provas de Múltipla Escolha 
(completo). 

5.9. O CANDIDATO SOMENTE PODERÁ DEIXAR O PRÉDIO APÓS DECORRIDAS 2 (DUAS) 
HORAS DO INÍCIO DESSAS PROVAS E PODERÁ LEVAR CONSIGO O CADERNO DE 
PROVAS. 
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5.10. Em cada sala, os dois últimos candidatos a terminarem as provas deverão deixar o recinto 
ao mesmo tempo e deverão assinar a Ata de Aplicação de Provas. 

5.11. O candidato deverá transcrever as respostas das Provas de Múltipla Escolha para a Folha de 
Respostas, que deverá ser assinada no local indicado. A Folha de Respostas é o único 
documento válido para correção das Provas de Múltipla Escolha, e o seu preenchimento será de 
inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções 
específicas contidas neste edital e na própria Folha de Respostas. 

5.11.1. O candidato que fizer essas provas e deixar de assinar a Folha de Respostas no local 
indicado será eliminado do concurso. 

5.11.2. A Folha de Respostas será personalizada e não será substituída, em nenhuma 
hipótese, por motivo de rasuras, de marcações incorretas ou por qualquer erro do 
candidato. 

5.11.3. O candidato que não entregar a Folha de Respostas ao término de suas Provas será 
eliminado do concurso. 

5.12. Será eliminado deste concurso o candidato que, sem a devida autorização da Cotec/Fadenor, 
deixar o local de provas durante a realização das Provas. 

5.13. O candidato que se retirar do ambiente de provas não poderá retornar, em hipótese alguma.  
5.14. EM NENHUMA HIPÓTESE, HAVERÁ SEGUNDA CHAMADA PARA AS PROVAS. 
5.15. O candidato que fizer uso de medicamento deverá trazê-lo consigo. 
5.16. De acordo com a Lei nº 13.872/2019, fica assegurado à mãe o direito de amamentar seus filhos de 

até 6 (seis) meses de idade durante a realização das provas em local indicado pela coordenação 
do concurso, ficando vedada a comunicação com o(a) acompanhante do bebê. O tempo 
despendido pela amamentação será compensado durante a realização da prova em até 30 
(trinta) minutos. 

5.16.1. A COTEC/Fadenor não disponibilizará acompanhante para guarda de criança. A candidata 
que não levar acompanhante adulto não poderá permanecer com a criança no local de 
realização das provas. O acompanhante adulto será o responsável pela guarda da criança, 
ficará em sala reservada indicada pela coordenação e deverá estar presente no prédio 
antes do horário de fechamento do portão. 

5.17. Na ocorrência de alguma irregularidade, tentativa ou comprovação de fraude, o candidato será, a 
qualquer tempo, eliminado do concurso e estará sujeito a outras penalidades legais, garantindo-
se, contudo, ao candidato o direito ao contraditório e à ampla defesa, situação em que o 
candidato será notificado, devendo manifestar-se no prazo de três dias úteis. 

5.18. O Gabarito Oficial das Provas de Múltipla Escolha será divulgado na internet, no endereço 
www.cotec.fadenor.com.br, e na sede da Prefeitura Municipal de Almenara - MG, até o dia 
seguinte da aplicação dessas provas. O Gabarito não será informado por telefone. 

6. DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE. 
6.1. A classificação final dos candidatos, por cargo, será em ordem decrescente do somatório dos 

pontos obtidos na Prova de Múltipla Escolha. 
6.2. Apurado o total de pontos, na hipótese de empate, terá preferência na classificação, conforme 

disposto no parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), o 
candidato que tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos na data da correção das Provas 
de Múltipla Escolha. Persistindo o empate ou não havendo candidatos com idade igual ou 
superior a 60 (sessenta) anos, será classificado, preferencial e sucessivamente, o candidato que: 

6.2.1. Obtiver maior pontuação na Prova de Múltipla Escolha, conforme Anexo II, na seguinte 
sequência: 

a)  Prova 1; 
b)  Prova 2; 
c) Prova 3. 

6.2.2. Tiver exercido a função de jurado (conforme artigo 440 do Código de Processo Penal). Para 
comprovação do exercício da função de jurado serão aceitos (original ou autenticado em 
cartório) atestados, declarações, certidões ou outro documento público emitido por 
Tribunais de Justiça Estaduais e Regionais Federais do País. 

6.2.2.1. Para a comprovação da função de jurado, o candidato deverá enviar a documentação 
comprobatória (ver item 6.2.2) DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO (item 4 do 
cronograma de datas), nos Correios, com A.R. ou pelo serviço de Sedex (com 
custos por conta do candidato), para o seguinte endereço: COTEC – Campus 
Universitário Professor Darcy Ribeiro, Prédio 7, 3º andar, bairro Vila Mauriceia, CEP 
39401-089, Montes Claros - MG. Os documentos deverão ser entregues em envelope 
lacrado pelo candidato ou seu representante, estando escrito no envelope: 
JURADO/CONCURSO PÚBLICO PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMENARA/2022. 
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No mesmo período, caso prefira, o candidato poderá entregar pessoalmente nos 
postos de atendimento (ver item 2.2.4, alíneas “a” e “b”). 

6.2.3. Tiver idade maior. 
7. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 
7.1. A divulgação dos resultados deste concurso será feita no sítio eletrônico www.cotec.fadenor.com.br, 

e na Prefeitura Municipal de Almenara - MG, nas seguintes datas:  
7.1.1. Resultado do pedido de isenção da taxa de inscrição: no período descrito no item "4.3" do 

Cronograma de Datas. 
7.1.2. Resultado do pedido de isenção da taxa de inscrição, após recursos: no período descrito 

no item "4.5" do Cronograma de Datas. 
7.1.3. Resultado do pedido de tratamento especial: no período descrito no item "5.1" do 

Cronograma de Datas.  
7.1.4. Resultado do pedido de tratamento especial, após recursos: no período descrito no item 

"5.3" do Cronograma de Datas. 
7.1.5. Resultado da Prova de Múltipla Escolha, após recursos relativos ao Gabarito Oficial: no 

período descrito no item "10" do Cronograma de Datas. 
7.1.6. Resultado Preliminar do Concurso Público: até o período descrito no item "12" do 

Cronograma de Datas. Nesse Resultado, constará a classificação dos candidatos, em 
ordem decrescente do somatório dos pontos obtidos na Prova de Múltipla Escolha. 

7.1.7. Resultado Definitivo do Concurso Público, com a classificação definitiva dos 
candidatos após os recursos interpostos: até o período descrito no item "13" do 
Cronograma de Datas. 

7.2. No Resultado Preliminar e no Resultado Definitivo os candidatos serão classificados, por cargo, e 
no limite de vagas, na ordem decrescente da soma dos pontos obtidos nas Provas de Múltipla 
Escolha. 

7.3. Para os candidatos classificados além do limite de vagas, as listagens serão apresentadas, por 
cargo, em ordem decrescente da pontuação obtida, observando-se a classificação final. 

7.4. Não serão divulgados nomes e pontos dos candidatos eliminados ou não classificados no 
concurso. O Relatório Geral, com a situação e notas dos candidatos, poderá ser consultado 
pelos candidatos na sede da Prefeitura Municipal de Almenara - MG ou através do extrato de 
notas, no sítio eletrônico www.cotec.fadenor.com.br, após o período descrito no item "13.1" do 
Cronograma de Datas. 

7.4.1. O Extrato de Notas permanecerá no sítio eletrônico www.cotec.fadenor.com.br pelo período 
máximo de 30 dias. 

7.5. Não haverá informação individual aos candidatos. Caberá a eles tomarem conhecimento do 
resultado deste concurso nos locais indicados para divulgação.  A responsabilidade pela busca 
de informações, bem como pelos prejuízos decorrentes do fato de não se terem informado, será 
exclusiva dos candidatos, e não da Cotec/Fadenor ou da Prefeitura Municipal de Almenara - MG. 

7.6. A publicação do resultado final do concurso será feita em duas listas, contendo, a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos portadores de deficiência, e a segunda, 
somente a pontuação destes últimos.  

8. DOS RECURSOS 
8.1. A Cotec/Fadenor será responsável pela análise e resposta aos recursos interpostos. Poderão ser 

interpostos recursos nas situações indicadas no subitem 8.4 deste Edital, pelo sítio eletrônico 
www.cotec.fadenor.com.br, nos prazos e horários indicados para cada caso. Para essa 
finalidade, a Prefeitura Municipal de Almenara - MG disponibilizará computador e atendente, no 
Posto de Atendimento. Será disponibilizado, também, computador na Recepção da 
Cotec/Fadenor. 

8.1.1. Os recursos referentes a este concurso NÃO poderão ser enviados pelos Correios. 
8.2. O recurso, devidamente fundamentado, deverá conter os dados que informem a identidade do 

reclamante, seu número de inscrição e cargo pleiteado. 
8.3. Admitir-se-á, para cada candidato, desde que devidamente fundamentado, um único recurso 

relativo a cada caso previsto no subitem 8.4, exceto quanto aos recursos relativos às questões 
das provas de múltipla escolha, onde será admitido um recurso contra cada uma das questões de 
múltipla escolha. Havendo mais de um recurso, de um mesmo candidato, sobre um mesmo 
subitem/assunto/questão, será considerado e respondido apenas o último recurso. Os demais 
recursos serão desconsiderados. 

8.4. Caberá recurso, nos seguintes casos e prazos: 
8.4.1. Contra o indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição, na ocorrência de eventuais 

erros na análise da documentação enviada: no período descrito no item "4.4" do 
Cronograma de Datas. 
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8.4.1.1. Até o período descrito no item "4.5" do Cronograma de Datas, a Cotec/Fadenor 
informará o resultado do recurso, no sítio eletrônico www.cotec.fadenor.com.br. 

8.4.2. Contra o indeferimento do Pedido de Tratamento Especial, em caso de erro material: no 
período descrito no item "5.2" do Cronograma de Datas. 

8.4.2.1. Até o período descrito no item "5.3" do Cronograma de Datas, a Cotec/Fadenor 
informará o resultado dos recursos, no sítio eletrônico www.cotec.fadenor.com.br. 

8.4.3. Contra qualquer questão das Provas de Múltipla Escolha, na ocorrência de erros no 
enunciado das questões ou erros e omissões no gabarito: no período descrito no item 
"9" do Cronograma de Datas. 

8.4.3.1. Até o período descrito no item "10" do Cronograma de Datas, a Cotec/Fadenor 
informará o resultado do recurso, no sítio eletrônico www.cotec.fadenor.com.br. 

8.4.3.2. A decisão sobre os recursos interpostos poderá resultar em retificação no Gabarito 
Oficial. O Gabarito Oficial, após recursos, será divulgado pela Cotec/Fadenor, no 
referido endereço eletrônico, no período máximo de 30 (trinta) dias, para 
conhecimento dos candidatos. Não haverá informação individual aos candidatos. 

8.4.4. Contra o Resultado Preliminar da classificação no Concurso Público: desde que esteja 
devidamente fundamentado, no período descrito no item "12.1" do Cronograma de 
Datas. 

8.4.4.1. Até o período descrito no item "12.2" do Cronograma de Datas, a Cotec/Fadenor 
informará o resultado dos recursos, no sítio eletrônico www.cotec.fadenor.com.br.  

8.5. Em quaisquer dos casos previstos no subitem 8.4, serão rejeitados os recursos que não estiverem 
devidamente fundamentados ou, ainda, aqueles a que se der entrada fora do prazo improrrogável 
previsto para cada caso. 

8.6. A decisão sobre os recursos interpostos, previstos nos subitens 8.4.3 e 8.4.4, poderá resultar em 
retificação na ordem de classificação dos candidatos. 

8.7. A divulgação do Resultado Definitivo, com a classificação final dos candidatos, será feita até o 
período descrito no item "13" do Cronograma de Datas, no sítio eletrônico 
www.cotec.fadenor.com.br e na sede da Prefeitura Municipal de Almenara - MG. No referido sítio 
eletrônico, o resultado será divulgado por período máximo de 30 (trinta) dias, para conhecimento 
dos candidatos. Não haverá informação individual aos candidatos. 

8.8. Decairá do direito de impugnar este Edital o candidato que efetivar sua inscrição, aceitando, assim, 
todas as disposições nele contidas. 

8.9. Fica facultado aos candidatos apresentarem sua(s) contestação(ões), devidamente fundamentadas, 
acerca das disposições deste Edital, por meio de requerimento no período descrito no item "2" 
do Cronograma de Datas. 

8.9.1. A Cotec/Fadenor, após decisão da Prefeitura Municipal de Almenara - MG, disponibilizará a 
resposta ao candidato no sítio eletrônico www.cotec.fadenor.com.br, até o período 
descrito no item "3" do Cronograma de Datas. 

8.10. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso contra o gabarito 
oficial definitivo. 

9. DA NOMEAÇÃO E POSSE 
9.1. O preenchimento dos cargos, nas vagas oferecidas neste concurso, será feito por nomeação, 

respeitando-se sempre a ordem de classificação dos candidatos. 
9.1.1. Caso não haja a admissão conjunta de todos os aprovados, a ordem de convocação dos 

candidatos portadores de deficiência, respeitando-se a ordem de classificação nas vagas 
reservadas, será da seguinte forma: a primeira vaga a ser destinada à pessoa com deficiência 
será sempre 5.ª vaga; a segunda vaga será a 11.ª, a terceira vaga será a 21.ª, a quarta será a 
31.ª e, assim, sucessivamente.  

9.2. A convocação será feita por correspondência, de acordo com o endereço e dados indicados 
na Ficha de Inscrição. 

9.3. A posse dependerá de prévia inspeção médica oficial, conforme indicação da Prefeitura Municipal 
de Almenara– MG, para verificação da aptidão física e mental do candidato para o exercício do 
cargo. 

9.4. O candidato, quando convocado para posse, além de atender aos pré-requisitos exigidos para o 
cargo, deverá apresentar, obrigatoriamente, o original e xerox (legível e sem rasuras) dos 
seguintes documentos: 

a) Carteira de Identidade; 
b) Certidão de Nascimento ou Casamento; 
c) Título Eleitoral e comprovante de estar em dia com as obrigações eleitorais; 
d) Comprovante de estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino; 
e) Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 
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f)     Número de PIS/PASEP, se já inscrito, ou Declaração, de próprio punho, de que não é 
inscrito; 

g) Atestado médico de sanidade física e mental necessária ao desempenho das funções 
inerentes ao cargo. O exame médico será realizado por médico da Prefeitura Municipal de 
Almenara– MG ou por médico credenciado pela Prefeitura, que poderá, se julgar 
necessário, solicitar ao candidato exames complementares para verificar se o candidato 
está apto para o exercício do cargo; 

h) Diploma ou Certificado de Escolaridade, conforme exigência do cargo, devidamente 
registrado no órgão competente; 

i)     Habilitação legal para exercício de profissão regulamentada, conforme o cargo pretendido, 
inclusive com registro no respectivo Conselho, se for o caso; 

j)     Declaração de que exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública, para fins de 
verificação da acumulação de cargos, conforme dispõe o Artigo 37, Incisos XVI e XVII da 
Constituição Federal e Emendas Constitucionais; 

k) Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio; 
l)     2 fotos 3x4, recentes; 
m) Comprovante de residência atualizado; 
n) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos ou inválidos, quando houver; 
o) Declaração informando se já é aposentado, por qual motivo e em qual regime de 

Previdência Social; 
9.5. No prazo de validade do concurso, se ocorrer o acréscimo de número de vagas em algum dos 

cargos ofertados, deverá ser feito o aproveitamento de candidatos aprovados (candidatos 
classificados além do limite de vagas), obedecida a ordem de classificação no Resultado 
Definitivo deste concurso. 

9.6. A posse ocorrerá no prazo de 30 dias (corridos), contados a partir da publicação do ato de 
nomeação no Diário Oficial da União, excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do 
vencimento, ficando prorrogado, para o 1º dia útil seguinte, o prazo vencido em dia que não haja 
expediente. 

10. DAS NORMAS DISCIPLINARES 
10.1. A Cotec/Fadenor terá amplos poderes para orientação, realização e fiscalização das Provas do 

concurso. 
10.2. Somente poderão adentrar nos locais onde serão aplicadas as provas pessoas devidamente 

autorizadas pela Cotec/Fadenor. 
10.3. Todas as informações referentes a este concurso serão prestadas pela Cotec/Fadenor, realizadora 

do concurso, podendo ser obtidas no sítio eletrônico www.cotec.fadenor.com.br ou por meio do 
telefone (38) 3690-3931 ou (38) 3690-3932. 

10.4. O candidato que, comprovadamente, usar de fraude ou para ela concorrer, atentar contra a 
disciplina ou desacatar a quem quer que esteja investido de autoridade para supervisionar, 
coordenar ou fiscalizar a aplicação das provas será excluído do concurso e estará sujeito a 
outras penalidades legais, garantido, ao candidato, o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

10.5. Incorrerá em Processo Administrativo, para fins de demissão, em qualquer época, o 
candidato que houver realizado o concurso usando documento ou informações falsas ou 
outros meios ilícitos, devidamente comprovados. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1. A Cotec/Fadenor será responsável pela elaboração e aplicação das Provas de Múltipla Escolha, 

pelo processamento da classificação final dos candidatos e pelo fornecimento de informações 
referentes a este concurso. 

11.2. Durante a aplicação e correção das Provas de Múltipla Escolha, se ficar constatado, em 
qualquer questão, erro de elaboração que prejudique a resposta, conforme o Gabarito 
Oficial, a Cotec/Fadenor poderá anular a questão e, nesse caso, divulgará sua decisão no 
sítio eletrônico www.cotec.fadenor.com.br. 

11.3. As publicações referentes aos resultados do concurso, objeto deste Edital, serão feitas na sede da 
Prefeitura Municipal de Almenara - MG e divulgadas no sítio eletrônico 
www.cotec.fadenor.com.br. 

11.4. Não haverá justificativa para o não cumprimento, pelo candidato, dos prazos determinados neste 
Edital. 

11.5. Será de responsabilidade da Prefeitura Municipal de ALMENARA ou de entidade arquivista pública 
competente, conforme indicações estabelecidas pelo CONARQ e pela legislação pertinente, o 
arquivamento dos documentos relativos a este concurso. 

11.6. O prazo de validade deste concurso é de 2 (dois) anos, a contar da data de sua homologação, 
podendo ser prorrogado uma vez, por igual período. 
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11.7. A aprovação neste concurso gera direito à nomeação, no limite de vagas já previstas, dentro do 
prazo de validade do concurso e na forma da lei, obedecendo-se rigorosamente à ordem de 
classificação final dos candidatos. 

11.8. Em hipótese alguma, será concedida cópia ou vista de Provas, ressalvada a finalidade disposta no 
subitem 8.4.3 deste Edital, se necessário, mediante requerimento do candidato, protocolizado na 
recepção da Cotec/Fadenor. 

11.9. A Prefeitura Municipal de Almenara - MG e a Cotec/Fadenor não se responsabilizam por quaisquer 
textos, apostilas e outras publicações referentes a este concurso.  

11.10. São de inteira responsabilidade do candidato as declarações incompletas, erradas ou 
desatualizadas do seu endereço, as quais venham a dificultar quaisquer comunicações 
necessárias (inclusive convocação) sobre o concurso. 

11.11. O candidato classificado no concurso deverá, durante o prazo de validade, manter 
atualizado o seu endereço residencial junto ao Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal de 
Almenara - MG. Não caberá ao candidato classificado qualquer reclamação, caso não seja 
possível a sua convocação por falta de atualização do endereço residencial. 

11.12. Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos, as disposições e instruções contidas na 
Folha de Respostas e nas Provas, bem como nos Editais Complementares e Retificações do 
Edital. 

11.13. Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela Cotec/Fadenor, ouvido, se necessário, a 
Prefeitura Municipal de Almenara - MG.  

11.14. Caberá a Prefeitura Municipal de Almenara a homologação do resultado deste concurso. 
11.15. Este Edital, na sua íntegra, será publicado na Sede da Prefeitura Municipal de Almenara e no 

Posto de Inscrições. Será divulgado no sítio eletrônico www.cotec.fadenor.com.br, dele dando-se 
notícia, através do seu Extrato, em órgão de publicação oficial de imprensa.  

 
 
 
 
 

Almenara – MG, 20 de abril de 2022 
 
 
 

Ademir Costa Gobira 
Prefeito Municipal de Almenara- MG 
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CÓDIGO 
DE 

INSCRIÇÃO 
CARGO 

VAGAS DO CONCURSO 
ESCOLARIDADE E OUTRAS 
EXIGÊNCIAS DO CARGO* 

JORNADA 
DE 

TRABALHO 
SEMANAL 

VENCIMENTO 
BÁSICO 

ATUAL (R$) 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

(R$) TOTAIS GERAIS 
RESERVA 
PD 10% 

1 AGENTE ADMINISTRATIVO 05 05 - 
Ensino médio completo com 
experiência em digitação*** 

40hs 1.523,59 50,00 

2 ASSISTENTE TÉCNICO II 02 02 - Curso superior em qualquer área. 40hs 2.656,10 55,00 

3 ENFERMEIRO  02 02 - 
Curso superior em enfermagem 

com registro no órgão 
competente 

20hs 2.901,90 55,00 

4 FISCAL DE OBRAS/ POSTURAS 02 02 - Ensino médio completo. 40hs 1.523,59 50,00 

5 FISCAL DE RENDAS 02 02 - Ensino médio completo. 40hs 1.523,59 50,00 

6 FISIOTERAPEUTA 02 02 - 
Ensino superior em fisioterapia 

com registro no órgão 
competente. 

20hs 4.350,79 55,00 

7 MECÂNICO 02 02 - 
4ª série do ensino fundamental- 

Fundamental incompleto 
40hs 1.867,15 45,00 

8 MÉDICO VETERINARIO 01 01 - 
Ensino superior em Veterinária 

com registro no órgão 
competente 

40hs 2.901,88 55,00 

9 MONITOR EM EDUCAÇÃO ESPECIAL 10 09 01 

Curso Magistério Nível Médio 
acrescido de habilitação ou 

capacitação mínima de 60 horas 
na área de Educação Especial 

40hs 1.495,45 50,00 

10 MOTORISTA  01 01 - 
Ensino fundamental completo, 

CNH: categoria D 
40hs 1.867,15 45,00 

11 NUTRICIONISTA 01 01 - 
Ensino superior em nutrição com 

registro no órgão competente 
40hs 2.656,10 55,00 

12 OPERADOR DE MÁQUINAS 03 03 - 
4ª série do ensino fundamental- 

Fundamental incompleto 
CNH: categoria E 

40hs 1.867,15 45,00 
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13 ORIENTADOR EDUCACIONAL 05 05 - 

Curso de Pedagogia com 
Habilitação em Orientação 

Educacional ou 
Curso de Licenciatura em Área 
Especifica com Especialização 
em Orientação Educacional; 

24hs 3.439,59 55,00 

14 
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA – 
ENSINO RELIGIOSO 

01 01 - 
Licenciatura Plena Ou Curso 

Superior Com Especialização Na 
Disciplina.  

24hs 2.495,66 55,00 

15 
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA – 
GEOGRAFIA 

01 01 - 
Licenciatura Plena Ou Curso 

Superior Com Especialização Na 
Disciplina. 

24hs 2.495,66 55,00 

16 SECRETÁRIO ESCOLAR 01 01 - 
Ensino Médio Completo, com 
experiência em Digitação*** 

40hs 1.361,04 50,00 

17 SUPERVISOR PEDAGÓGICO 05 05 - 

Curso de Pedagogia com 
Habilitação em Inspeção Escolar 

ou 
Licenciatura em Área Especifica 

com Especialização em 
Supervisão Escolar 

24hs 3.439,59 55,00 

18 TÉCNICO AGRÍCOLA 01 01 - 
Ensino médio técnico, com 

registro no conselho competente. 
40hs 3.493,94 50,00 

19 TÉCNICO INFORMÁTICA 01 01 - 
Ensino médio completo com 

formação em informática 
40hs 1.867,14 50,00 

TOTAL DE VAGAS OFERTADAS** 48 47 01     
   

* A escolaridade exigida e outras exigências para o exercício do emprego público, inclusive as citadas no subitem 2.1 do Edital, deverão ser comprovadas 
por ocasião da posse. 

** CR – Cadastro de Reserva 
***A experiência em digitação, citado na coluna de “Escolaridade e outras Exigências”, deverá ser comprovado, mediante um certificado de no mínimo 20 
horas/aula, entregue na data da posse juntamente com os demais documentos exigidos.  
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AGENTE ADMINISTRATIVO 
Proceder a estudos específicos, coletando e analisando dados e examinando trabalhos sobre 
administração, para colaborar nos trabalhos técnicos relativos e projetos básicos de ação, e para se 
atualizar em questões relativas à aplicação de leis e regulamentos sobre assuntos de pessoal; supervisionar 
a execução física e financeira do plano básico de ação, verificando procedimentos e examinando 
orçamentos, para assegurar a obtenção de resultados compatíveis com as disposições do plano; orientar a 
aplicação de normas gerais, baseando-se em leis e decretos governamentais, para estabelecer uma 
jurisprudência administrativa uniforme para todo o serviço; tomar parte em estudos referentes a atribuições 
de cargos, funções e empregos e à organização de novos quadros de servidores, uniformizando e 
tabulando dados e dando sugestões sobre aspectos relevantes, para possibilitar as respectivas 
classificação e retribuição; participar de projetos ou planos de organização dos serviços administrativos, 
compondo’ ‘fluxogramas, organogramas e demais esquemas ou gráficos das informações do sistema, a fim 
de concorrer para uma maior produtividade e eficiência dos serviços; supervisionar os trabalhos relativos à 
administração de material e património, bem como a escrituração de livros e fichas, examinando os pedidos 
de material e respectiva documentação, providenciando os atendimentos, determinando previsões de 
estoque e verificando toda a escrita do setor, a fim de colaborar no aperfeiçoamento de medidas de 
interesse para o desenvolvimento dos trabalhos sob sua responsabilidade; executar serviços nas diversas 
áreas administrativas a nível de ensino médio; observar e cumprir as normas de higiene e segurança do 
trabalho; executar outras tarefas correlatas, a critério do superior imediato. 
 
ASSISTENTE TÉCNICO II 
Executar serviços de rotina administrativa determinados pelo Supervisor hierárquico; Digitar serviços 
necessários à Unidade Administrativa; Tratar o público com zelo e urbanidade; Preencher formulários e 
requisições; Colaborar no planejamento e executar atividades técnico-administrativas do setor em que 
esteja lotado; Receber, organizar, acompanhar, protocolizar, elaborar e encaminhar correspondências 
diversas, atas e memórias de reuniões; Colaborar na elaboração de manuais e outros; Executar serviços de 
apoio relacionados ao setor; Zelar pelo cumprimento de normas, rotinas e procedimentos administrativos; 
Receber e transmitir mensagens telefónicas; Receber e distribuir correspondência impressa e digitalizada; 
Realizar atividades administrativas e de apoio técnico; Oferecer dados, informatizados ou não, necessários 
aos serviços de rotina; Realizar atividades administrativas e de apoio técnico; Elaborar controles de 
arquivos, cadastros e outros solicitados pelo superior hierárquico; Controlar entrada e saída de documentos 
e equipamentos; Ordenar e arquivar documentos conforme procedimentos e critérios preestabelecidos; 
Operar equipamentos de fax e similares; Executar outras tarefas compatíveis com as previstas no cargo. 
 
ENFERMEIRO  
Identificar as necessidades de enfermagem, realizando entrevistas, participando de reuniões e através de 
observação sistematizada, para preservar e recuperar a saúde; Elaborar plano de enfermagem, baseando-
se nas necessidades identificadas, para determinar a assistência a ser prestada pela equipe de 
enfermagem no período de trabalho; Executar diversas tarefas de enfermagem, como administração de 
sangue e plasma, controle da pressão venosa, motorização e aplicação de respiradouros artificiais, 
prestação de cuidados de conforto, movimentação ativa e passiva e de higiene pessoal, aplicação de diálise 
peritoneal, gasoterapia, cateterismo, instalações, lavagens de estômago, vesicais e outros tratamentos, 
valendo-se dos seus conhecimentos técnicos, para proporcionar o maior grau possível de bem-estar físico, 
mental e social aos pacientes; Executar tarefas complementares ao tratamento médico especializado, em 
casos de cateterismo cardíaco, transplante de órgãos, hemodiálise e outros, preparando o paciente, o 
material e o ambiente para assegurar maior eficiência na realização dos exames e tratamentos; Efetuar 
testes de sensibilidade, aplicando substâncias alérgicas e fazendo leitura das reações, para obter subsídios 
diagnósticos; Fazer curativos, imobilizações especiais e ministrar medicamentos e tratamentos em 
situações de emergência, empregando técnicas usuais ou específicas, para atenuar as consequências 
dessas situações; Adaptar o paciente ao ambiente hospitalar e aos métodos terapêuticos que lhe são 
aplicados, realizando entrevistas de admissão, visitas e orientando-o, para reduzir sua sensação de 
insegurança e sofrimento e obter sua colaboração no tratamento; Prestar cuidados post-mortem como 
enfaixamentos e tamponamentos, utilizando algodão, gaze e outros materiais, para evitar eliminação de 
secreções e melhorar a aparência do cadáver; Proceder à elaboração, execução ou supervisão e avaliação 
de planos de assistência a pacientes geriátricos, observando-os sistematicamente, realizando entrevistas e 
prestando cuidados direto aos mesmos, para auxiliá-los nos processos de adaptação e reabilitação; Fazer 
estudos e previsão de pessoal e avaliação de planos de assistência a pacientes geriátricos, observando-os 
sistematicamente, realizando entrevistas e prestando cuidados diretos aos mesmos, auxiliá-los nos 
processos de adaptação e reabilitação; Fazer estudos e previsão de pessoal e materiais necessários às 
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atividades, elaborando escalas de serviço e atribuições Diárias e especificando e controlando 
equipamentos, materiais permanentes e de consumo, para Coordenar e supervisionar o pessoal da equipe 
de enfermagem, observando-o, entrevistando-o e realizando reuniões de orientação e avaliação, para 
manter os padrões desejáveis de assistência aos pacientes; Requisitar e controlar entorpecentes e 
psicotrópicos, apresentando a receita médica devidamente preenchida e dando saída no "livro de controle, 
para evitar desvios dos mesmos e atender às disposições legais; Avaliar a assistência de enfermagem, 
analisando e interpretando dados estatísticos e registrando as atividades, para estudar o melhor 
aproveitamento de pessoal; Planejar, organizar, e administrar serviços em unidades de enfermagem ou em 
instituições de saúde, desenvolvendo atividades técnico-administrativas na elaboração de normas, 
instruções, roteiros e rotinas específicas, para padronizar procedimentos e racionalizar os trabalhos, no 
sentido de servirem de apoio a atividades afins; Executar trabalhos específicos em cooperação com outros 
profissionais, ou assessora em assuntos de enfermagem, emitindo pareceres, para realizar levantamentos, 
identificar problemas, 'estudar soluções, elaborar programas e projetos e desenvolver pesquisas; Implantar 
normas e medidas de proteção, orientando e controlando sua aplicação, para evitar acidentes; Registrar as 
observações, tratamentos executados e ocorrências verificadas em relação ao paciente, anotando-as no 
prontuário hospitalar, ficha de ambulatório,,, relatório ,de enfermagem da unidade ou relatório geral, para 
documentar a evolução da doença, possibilitar o controle da saúde, a orientação terapêutica e a pesquisa; 
Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; Executar outras tarefas correlatas, a 
critério do superior imediato.  
 
FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 
Verificar e orientar o cumprimento da regulamentação urbanística concernente às obras públicas e 
particulares; Verificar imóveis recém-construídos ou reformados, inspecionando o funcionamento das 
instalações sanitárias e o estado de conservação das paredes, telhados, portas e janelas, a fim de opinar 
nos processos de concessão de habite-se; controlar a qualidade do material empregado e os traços 
utilizados, a fim de Verificar se estão dentro das especificações técnicas requeridas; Verificar o 
licenciamento de construção ou reconstrução, embargando as que não estiverem providas de competente 
autorização. Ou que estejam em desacordo com o autorizado; embargar construções clandestinas, 
irregulares ou ilícitas; solicitar à autoridade competente a vistoria de obras que lhe pareçam em desacordo 
com as normas vigentes; Verificar a colocação de andaimes e tapumes nas obras em execução, reforma ou 
demolição, bem como a carga e descarga de material na via pública; Verificar o depósito na via pública, de 
resíduos de fábricas e oficinas, restos de material de construção, entulhos provenientes de reformas e 
demolições, resíduos de casas comerciais, bem como terra, folhas e galhos dos jardins e quintais 
particulares, objetivando a desobstrução da via pública; Analisar e emitir parecer nos pedidos de demolição 
e habite-se; Verificar a existência de habite-se nos imóveis construídos, reconstruídos ou que tenham 
sofrido alterações de ampliação, transformação e redução; Acompanhar os arquitetos e engenheiros de 
Prefeitura nas inspeções e vistorias realizadas em sua jurisdição; Proceder ao acompanhamento e à 
fiscalização de obras executadas por terceiros, verificando a Observância das especificações de qualidade 
e segurança; Inspecionar a execução de reformas de próprios municipais; Verificar alinhamentos e cotas 
indicados nos projetos; Fiscalizar as obras e serviços realizados em logradouros públicos no que se refere a 
licença exigida pela legislação especifica; Intimar, autuar, interditar, estabelecer prazos e tomar outras 
providências com relação aos transgressores das leis, normas e regulamentos concernentes às obras 
particulares; Realizar sindicâncias especiais para instrução de processos ou apuração de denúncias e 
reclamações; Emitir relatórios periódicos sobre suas atividades e manter a chefia permanentemente 
informada a respeito das irregularidades encontradas; Coletar dados para a atualização do cadastro 
urbanístico do Município; Verificar a regularidade do licenciamento de atividades comerciais, industrias, de 
prestação de serviços das pessoas jurídicas e autónomas e produtor rural; Verificar as licenças de 
ambulantes e impedir o exercício deste tipo de comércio por pessoas que não possuam a documentação 
exigida; Verificar a instalação e localização de móveis, equipamentos, veículos, utensílios e objetos ,de 
bancas e barracas em logradouros públicos quanto à permissão para cada tipo de comércio, bem como 
quanto à observância de aspectos estéticos, de ordem e segurança pública; Verificar, além das indicações 
de segurança, o cumprimento de posturas relativas a fabrico, manipulação, depósito, embarque, 
desembarque, transporte, comércio e uso de inflamáveis, explosivos e corrosivos; Inspecionar o 
funcionamento de feiras livres, verificando o cumprimento das normas relativas à localização ,à instalação, 
ao horário e à organização; Verificar a regularidade da exibição e utilização de anúncios, alto-falantes e 
outros meios de publicidade em via pública, bem como a propaganda comercial afixada em muros, tapumes 
e vitrines ou em logradouros públicos; Verificar o horário de fechamento e abertura do comércio em geral e 
de outros estabelecimentos, bem como a observância das escalas de plantão das farmácias; Apreender, 
por infração, veículos, mercadorias, animais e objetos expostos, negociados ou abandonados em ruas e 
logradouros públicos; Autuar e apreender as mercadorias por irregularidades e guarda-las em depósitos 
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públicos, devolvendo-as mediante o cumprimento das formalidades legais, inclusive o pagamento de 
multas; Verificar o licenciamento de placas comerciais nas fachadas dos estabelecimentos respectivos ou 
em outros locais; Verificar o licenciamento para realização de festas populares em vias e logradouros 
públicos; Verificar o licenciamento para instalação de circos e outros tipos de espetáculos públicos 
promovidos por particulares, inclusive exigindo a apresentação de documento de responsabilidade de 
engenheiro devidamente habilitado; Verificar as violações às normas sobre poluição sonora: uso de 
buzinas, casas de disco, clubes, boates, discotecas, alto-falantes, bandas de música, entre outras; intimar, 
autuar, estabelecer prazos e tomar outras providências relativas aos transgressores das posturas 
municipais e da legislação urbanística; Realizar sindicâncias especiais para instrução de processos ou 
apuração de denúncias e reclamações; solicitar força policial para dar cumprimento à ordens superiores, 
quando necessário; Emitir relatórios periódicos sobre suas atividades e manter a chefia permanentemente 
informada a respeito das irregularidades encontradas; Fiscalizar os terrenos pátios e quintais, para que 
sejam mantidos livres de mato, água estagnada e lixo; Fiscalizar as ligações de esgoto clandestinas, 
diretamente em rios, lagos, lagoas e mar; fiscalizar, intimar e autuar os proprietários ou arrendatários de 
terrenos situados em ruas dotadas de meio-fio, que não estejam devidamente murados e com a respectiva 
calcada construída; Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; Executar outras 
tarefas correlatas, a critério do superior imediato. 
  
FISCAL DE RENDAS 
Instruir o contribuinte sobre o cumprimento da legislação tributária; coligir, examinar, selecionar e preparar 
elementos necessários à execução da fiscalização externa; fazer o cadastramento de contribuintes, bem 
como o lançamento, a cobrança e o controle do recebimento de tributos; verificar Balanços e Declarações 
de Imposto de Renda, objetivando comparar as receitas lançadas com as receitas constantes nas notas 
fiscais; verificar em estabelecimentos comerciais, a existência e a autenticidade de livros e registros fiscais 
instituídos pela legislação especifica; verificar os registros de pagamento dos tributos nos documentos em 
poder dos contribuintes; participar da análise e julgamento, de processos administrativos em sua área de 
atuação; emitir parecer em processos de consulta ou qualquer processo em que for instalado a se 
pronunciar; informar processos referentes à avaliação de imóveis e pedidos de revisão de lançamento de 
tributos; fazer plantões fiscais e relatórios sobre as fiscalizações efetuadas; lavrar autos de infração e 
apreensão, bem como termos de exame de escrita, propor a realização de inquéritos e sindicâncias que 
visem salvaguardar os interesses da Fazenda Municipal; promover o lançamento e a cobrança de 
contribuições de melhoria, conforme diretrizes previamente estabelecidas; propor medidas relativas a 
legislação tributária, fiscalização fazendária e administração fiscal, bem como ao aprimoramento das 
práticas do sistema arrecadador do Município; verificar a regularidade do licenciamento de atividades 
comerciais, industriais e de prestação de serviços, em face dos artigos que expõem, vendem ou manipulam 
e dos serviços que prestam; receber as mercadorias apreendidas e guarda-las em depósitos públicos, 
devolvendo-as mediante o cumprimento das formas legais, inclusive o pagamento de multas; orientar e 
treinar os servidores que auxiliam na execução das atribuições típicas da classe; elaborar relatórios das 
inspeções realizadas; observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; executar outras 
tarefas correlatas, a critério do superior imediato.  
 
FISIOTERAPEUTA 
Avaliar e reavaliar o estado de saúde de doentes e acidentados, realizando testes musculares, funcionais, 
de amplitude, de verificação de cinética e movimentação, de pesquisa de reflexos, provas de esforço, de 
sobrecarga e de atividades, para identificar o nível de capacidade funcional dos órgãos afetados; planejar e 
executar tratamentos de afecções reumáticas, osteoartroses, sequelas de acidentes vascular-cerebrais, 
poliomielite, meningite, encefalite, de traumatismos raqui-demulares, de paralisias cerebrais motoras, 
neurógenas e de nervos periféricos, miopatias e outros, utilizando-se de meios físicos especiais, como 
cinesioterapia, eletroterapia e hidroterapia, para reduzir ao mínimo as consequências dessas doenças; 
atender amputados, preparando o coto e fazendo treinamento com a prótese, para possibilitar a 
movimentação ativa e independente dos mesmos; ensinar exercícios corretivos de coluna, defeitos dos pés, 
afecções dos aparelhos respiratório e cardiovascular, orientando e treinando o paciente em exercícios 
ginásticos especiais, para promover correções de desvios posturais e estimular a expansão respiratória e a 
circulação sanguínea; ensinar exercícios físicos de preparação e condicionamento pré e pós-parto, fazendo 
demonstrações e orientando a parturiente, para facilitar o trabalho de parto e a recuperação no puerpério; 
fazer relaxamento, exercícios e jogos com pacientes portadores de problemas psíquicos, treinando-os 
sistematicamente, para promover a descarga ou liberação da agressividade e estimular a sociabilidade; 
supervisionar e avaliar atividades do pessoal auxiliar de fisioterapia, orientando-os na execução das tarefas, 
para possibilitar a execução correta de exercícios físicos e a manipulação de aparelhos mais simples; 
controlar o registro de dados, observando as anotações das aplicações e tratamentos realizados, para 
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elaborar boletins estatísticos; observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; executar 
outras tarefas correlatas, a critério do superior imediato. 
 
MECÂNICO 
Examinar o veículo, inspecionando-o diretamente ou por meio de aparelhos ou banco de prova, para 
determinar os defeitos e anormalidades de funcionamento da viatura; Estudar o trabalho de reparação a ser 
realizado, valendo-se de desenhos, esboços e especificações técnicas ou de instruções, para planejar o 
roteiro de trabalho; Fazer o desmonte e limpeza do motor, órgãos de transmissão, diferencial e outras 
partes que requeiram exame, seguindo técnicas apropriadas e utilizando chaves comuns e especiais, jatos 
de água e ar e substâncias detergentes, para eliminar impurezas e preparar as peças para inspeção e 
reparação; Proceder à substituição, ajuste ou retificação de peças do motor, como anéis de êmbolo, bomba 
de óleo, válvula, cabeçote, mancais, árvores de transmissão, diferencial e outras, utilizando ferramentas, 
manuais, instrumentos de medição e controle e outros equipamentos, para assegurar-lhes as características 
funcionais; Executar a substituição, reparação ou regulagem total ou parcial do sistema de freio (cilindros, 
tubulação, sapatas' è outras peças), sistema de ignição (distribuidor e componentes, fiação e veias), 
sistema de alimentação de combustível (bomba, tubulações, carburador), sistemas de lubrificação e de 
arrefecimento, sistema de transmissão, sistema de direção e sistema de suspensão, utilizando ferramentas 
e instrumentos apropriados, para recondicionar o veículo e assegurar seu funcionamento regular, afinar o 
motor, regulando a ignição, a carburação e o mecanismo das válvulas, utilizando ferramentas e 
instrumentos especiais, para obter o máximo de rendimento e regularidade funcionais; Montar o motor e 
demais componentes do veículo, guiando-se pelos desenhos ou especificações pertinentes, para possibilitar 
a utilização do mesmo; Testar o veículo uma vez montado, dirigindo-o na oficina, para comprovar o 
resultado da tarefa realizada; Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; Executar 
outras tarefas correlatas, a critério do superior imediato. 
 
MÉDICO VETERINÁRIO 
Planejar e desenvolver campanhas e serviços de fomento e assistência técnica relacionados com a 
pecuária e a saúde pública, em âmbito nacional e regional, valendo-se de levantamentos de necessidades e 
do aproveitamento de recursos orçamentários existentes, para favorecer a sanidade e a produtividade do 
rebanho; elaborar e executar agropecuários e os referentes ao crédito rural, prestando assessoramento, 
assistência e orientação, e fazendo o acompanhamento desses projetos, para garantir a produção racional 
e lucrativa dos alimentos e o atendimento aos dispositivos legais, quanto à aplicação dos recursos 
oferecidos; fazer profilaxia, diagnóstico e tratamento de doenças dos animais, realizando exames clínicos e 
de laboratório, para assegurar a sanidade individual e coletiva desses animais; realizar exames 
laboratoriais, colhendo o material e/ou procedendo à análise anatomopatológica, histopatológica, 
hematológica e imunológica, para estabelecer o diagnóstico e a terapêutica; promover o melhoramento do 
gado, procedendo à inseminação artificial, orientando a seleção das espécies mais convenientes a cada 
região do país e fixando os- caracteres mais vantajosos, para assegurar o rendimento da exploração 
pecuária; desenvolver e executar programas de nutrição animal, formulando e balanceando as rações, para 
baixar o índice de conversão alimentar, prevenir doenças carenciais e aumentar a produtividade; efetuar o 
controle sanitário da produção animal destinada à indústria, realizando exames clínicos, 
anatomopatológicos laboratoriais ante e post-mortem, para proteger a saúde individual e coletiva da 
população; promover a fiscalização sanitária nos locais de produção, manipulação, armazenamento e 
comercialização dos produtos de origem animal, bem, como de sua qualidade, determinando visita in loco, 
para fazer cumprir a legislação pertinente, orientar quanto ao preparo tecnológico dos alimentos de origem 
animal, elaborando e executando projetos, para assegurar maior lucratividade e melhor qualidade dos 
alimentos; observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; executar outras tarefas 
correlatas, a critério do superior imediato. 
 
MONITOR EM EDUCAÇÃO ESPECIAL 
Procurar estabelecer Comunicação e Investigação sobre o histórico pessoal do educando, tanto familiar 
quanto escolar; Ser cordial com a família, informar-se sobe seus interesses, gostos e costumes em casa, se 
faz uso de alguma medicação, como dorme, como brinca, como se alimenta em casa; Conversar com 
outros profissionais que por ventura atendam o educando, procurando obter recomendações de cuidados 
necessários para lidar com a criança na área motora, fonoaudiólogica, psicológica; Manter relacionamento 
profissional, ético e de parceria com o professor regente; Contribuir com o trabalho do professor regente, se 
possível se envolvendo no planejamento semanal, dar sugestões, pedir orientações, auxiliar as outras 
crianças enquanto o professor atende a criança com deficiência; Procurar envolver-se na dinâmica da sala 
de aula, não tornando seu acompanhamento ao aluno uma forma apática durante todo o período de 
atividades; Reconhecer a capacidade do aluno em aprender, mesmo que não no tempo dos outros e sugerir 
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ao professor formas de adaptar as atividades que o educando não estiver conseguindo realizar; Sinalizar ao 
professor regente, tudo que for observado nos progressos e ou dificuldades do educando; Pesquisar junto 
com o professor e ou individualmente estratégias, atividades que possam ampliar as funções mentais da 
criança; Ampliar seus conhecimentos acerca da deficiência do educando, a cerca de seu papel como 
facilitadora no processo educativo, demonstrando que o monitor é mais um profissional que deve ser 
atuante em sala de aula e pode contribuir para auxiliar a todos: o educando, o professor, a classe; Auxiliar 
na exploração e aprimoramento da motricidade do educando em sala de aula; Auxiliar na Estimulação da 
Linguagem, da Oralidade do educando, incentivá-lo a participar nos momentos de atividades que envolvam 
Historias, Cantos, Debates, Jogos; Promover a independência e autonomia do aluno na execução das 
atividades em sala de aula; Não ficar permanentemente sentada a seu lado, direcionando cada ação, cada 
pensamento para que ele conclua a atividade e muito menos fazer por ele; Auxiliar na dosagem de 
complexidade das atividades planejadas pelo professor regente, sinalizando quando o educando já pode 
avançar mais um pouquinho no nível de dificuldade; Diversificar os Meios de Acesso ao Conteúdo em Sala 
de Aula; Em alguns momentos torna-se mais acessível o entendimento através de músicas, passeios, 
desenhos, vídeos exploração do concreto; Se a criança não estiver conseguido compreender através de um 
recurso utilizado pelo professor regente, auxiliar, dar sugestões para que se troque o recurso, auxiliar a 
pensar em outras estratégias que se possa aplicar com o aluno; Promover trabalho com símbolos referentes 
à rotina escolar a fim de que o educando vá percebendo e adquirindo consequentemente maior respeito às 
regras e limites em sala; Promover e ou participar de jogos  brincadeiras que reúnam a turma, no início ou 
no final da aula, para contribuir  com o interesse do educando em permanecer dentro da sala de aula; 
Sugerir atividades que todos utilizem as mãos, os braços, o visual, o auditivo, possibilitando a participação 
efetiva da criança com deficiência; Procurar junto à família do educando e a equipe técnica da Unidade 
escolar, a possibilidade de adquirir instrumentos adaptados para a sua alimentação: talheres com reforçado, 
mesa que se encaixe na cadeira de rodas ou banco adaptado com encosto, bandeja, prato copo, que 
facilitem o movimento da criança e que melhor contribuam para sua independência na hora das refeições; 
Auxiliar o educando a alimentar-se dando instruções objetivas e claras do que se quer que ele faça; 
Estimular o canto com outras crianças, inserindo-o nas brincadeiras para interação com outras crianças; Se 
o educando utiliza fraldas, não cabe ao monitor ensinar sozinho o uso adequado do sanitário, nem 
desenvolver o controle dos esfíncteres para a retirada das fraldas. Esse processo deverá ter início na 
família (se for possível dentro do quadro clinico do educando) e em comum acordo, como uma parceria, o 
profissional poderá ir dando continuidade a esse processo na escola; Acompanhar a criança ao banheiro, 
auxiliando na higiene que se fizer necessária com naturalidade, respeito e zelo de forma a não expor o 
educando; Promover passeios para reconhecimento do ambiente escolar de forma que o educando 
familiarize-se com todos os percursos e através de conversas entenda que cada dependência da Unidade 
Escolar tem uma função especifica; Observar se houver necessidade de alguma rampa, algum ajuste a se 
fazer na Unidade Escolar para garantir o acesso do educando em todos ambientes, comunicando a direção 
escolar caso haja algo impedindo o acesso; Executar tarefas correlatas, a critério do superior imediato.  
 
MOTORISTA 
Vistoriar o veículo, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, água e óleo do cárter e testando 
freios e parte elétrica, para certificar-se de suas condições de funcionamento; Dirigir o veículo, acionando os 
comandos e observando a sinalização e o fluxo do trânsito, para transportar os passageiros; Zelar pelo bom 
andamento da viagem, adotando as medidas cabíveis na prevenção ou solução de qualquer incidente, para 
garantir a segurança dos passageiros, dos transeuntes, e de outros veículos; Zelar pela manutenção do 
veículo, providenciando, limpeza, ajustes e reparos necessários, para assegurar suas condições de 
funcionamento; Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; Executar outras tarefas 
correlatas, a critério do superior imediato. 
 
NUTRICIONISTA 
Examina o estado de nutrição do indivíduo ou do grupo; avaliando os diversos fatores relacionados com 
problemas de alimentação, como classe social; avaliando os diversos fatores relacionados com problemas 
de alimentação, como classe social; meio de vida e outros, para aconselhar e instruir a população; procede 
ao planejamento e elaboração de cardápios e dietas especiais; baseando-se na observação da aceitação 
dos alimentos pelos comensais e no estudo dos meios e técnicas de introdução gradativa de produtos 
naturais mais nutritivos e económicos; oferecer refeições balanceada, programa e treinamento, em serviço, 
do pessoal auxiliar de nutrição, realizando entrevistas e reuniões e observando o nível de rendimento, de 
habilidade, e de higiene; executar outras tarefas correlatas, a critério do superior imediato. 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS 
Conduzir máquina provida ou não de implementos diversos, como carretas, lâminas e máquinas varredoras 
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ou pavimentadoras, dirigindo-a e operando o mecanismo de tração ou impulsão, para movimentar cargas e 
executar operações de limpeza, terraplanagem ou similares; Dirigir a máquina, manipulando os comandos 
de marcha e direção, para desloca-lo, e ao reboque, segundo as necessidades do trabalho; Operar o 
equipamento rebocado, manipulando os comandos, para possibilitar a execução das tarefas requeridas; 
Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; Executar outras tarefas correlatas, a 
critério do superior imediato. 
 
ORIENTADOR EDUCACIONAL  
Conhecer o Regimento Escolar das Instituições Educacionais da Rede Pública de Ensino e a Proposta 
Pedagógica da instituição educacional em que atua; Colaborar na análise dos indicadores de 
aproveitamento escolar, evasão, repetência e infrequência; Colaborar e participar de ações que viabilizem a 
avaliação das atividades pedagógicas da instituição educacional em que atua; Participar do processo de 
elaboração e de execução da proposta pedagógica, promovendo ações que contribuam para a implantação 
e para a implementação do currículo em vigor na rede pública de ensino do município; Participar do 
planejamento, da execução e da avaliação das atividades pedagógicas coletivas; Realizar ações integradas 
com o corpo docente no desenvolvimento de projetos sobre saúde, educação sexual, prevenção ao uso 
indevido de drogas, meio ambiente, ética, cidadania, convivência saudável, cultura de paz e outros de 
acordo com a prioridades elencadas pelo grupo e com a Proposta Pedagógica da instituição educacional; 
Elaborar hipóteses diagnósticas da situação detectada, bem como discuti-las com os/as professores/as com 
coordenadores/as e com a direção, considerando o contexto pedagógico da instituição educacional; 
Elaborar o Plano de Ação anual do Serviço de Orientação Educacional; Participar do processo de avaliação 
das ações realizadas pela instituição educacional; Participar das reflexões/ discussões referentes à 
aplicação de normas disciplinares; Auxiliar na reflexão e na sensibilização do corpo escolar para a pratica 
da educação inclusiva; Participar das coordenações coletivas semanais com o corpo docente; Participar do 
Conselho de Classe; Estimular a participação dos professores na identificação, no encaminhamento e no 
acompanhamento dos alunos com dificuldades de adaptação, de convívio social e/ou com dificuldades 
especificas de aprendizagem; Contribuir com sugestões e informações nas reuniões pedagógicas com 
professores e com conselho de classe, bem como nas reuniões extraordinárias; Incentivar o corpo docente, 
os pais/familiares e os alunos a participarem do Conselho de Classe; Refletir e dialogar com o corpo 
docente sobre os resultados das avaliações, apresentando propostas de solução às disfunções detectadas; 
Participar de estudo de caso dos alunos em situações de dificuldade, quando necessário; Promover 
atividades que contribuam para a Formação Continuada dos professores, bem como reflexões sobre a 
pratica pedagógica; Colaborar no encaminhamento de alunos que apresentem dificuldades de 
aprendizagem e/ou problemas de ajustamento psicossocial para o acompanhamento especializado 
adequado no âmbito educacional e/ou da saúde, quando necessário; Proceder à devolutiva dos 
atendimentos/encaminhamentos dos alunos aos professores, a direção, a coordenação e aos familiares; 
Acompanhar, individual ou coletivamente, os alunos, dinamizando temas que atendam às suas 
necessidades; Estimular a participação dos alunos nas atividades escolares e nos projetos da instituição 
educacional, contribuindo para desenvolver a capacidade de criticar, de opinar e de assumir 
responsabilidades; Promover atividades que favoreça ao aluno a reflexão-ação da importância de se ter 
atitudes de cooperação, de sociabilidade, de respeito, de consideração, de responsabilidade, de tolerância e 
de respeito ás diferenças individuais, com vistas à construção de uma convivência escolar social e pacifica; 
Proporcionar ao aluno a analise, a discussão, a vivência e o desenvolvimento de valores, atitudes e 
comportamentos fundamentados em princípios universais; Realizar ações preventivas contra a 
discriminação por motivo de convicções filosóficas, religiosas ou qualquer forma de preconceito de classe 
econômica, social, étnico e sexual, enfatizando o respeito à diversidade cultural; Apoiar e subsidiar os 
segmentos escolares, como: Conselho Escolar, entre outros; Utilizar instrumentos específicos (ficha e 
questionários) que permitam o registro dos atendimentos, dos acompanhamentos e dos encaminhamentos; 
Elaborar projetos que favoreçam a socialização, a disseminação de valores humanos e a aquisição de 
atitudes e de hábitos saudáveis; Promover ações que permitam o conhecimento do Estatuto da Criança e 
do Adolescente; Executar tarefas correlatas, a critério do superior imediato.      
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA- ENSINO RELIGIOSO/ GEOGRAFIA 
I - Ministrar aula a nível de 5a a 8a série do ensino fundamental; II - Elaborar plano de trabalho, de controle 
e avaliação do rendimento escolar, de recuperação de alunos, de auto aperfeiçoamento, pesquisa 
educacional e cooperação no âmbito da escola, para aprimoramento do processo ensino-aprendizagem e 
participação ativa na vida comunitária da escola; III - Cuidar, preparar e selecionar material didático-
pedagógico; IV - Ajudar na execução de programas de caráter cívico e cultural, visando integrar a escola à 
comunidade; V - Participar no desenvolvimento de atividades de assistência ao educando, no que concerne 
à saúde, higiene pessoal e coletivo, merenda escolar, etc...; VI - Zelar pelo material didático- pedagógico à 
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sua disposição; VII - Ajudar no incentivo à matrícula, senso ou qualquer outra atividade afim; VIII - Promover 
e cuidar do bom nome da unidade escolar em que serve e no Sistema Escolar no todo; IX - Tratar da 
escrituração de diários e outros papéis de acordo com as normas da Secretaria Municipal de Educação; X - 
Trabalhar em harmonia com especialistas em educação, visando o desenvolvimento integral do aluno; XI - 
Participar de cursos de capacitação e de treinamento, bem como de reuniões mediante convocação de 
superiores; XII - Observar e cumprir as determinações do Regimento Escolar e do Estatuto do Magistério; 
XIII - Elaborar e executar tarefas de avaliação de aprendizagem; XIV - Observar e cumprir as normas de 
higiene e segurança do trabalho; XV - Executar tarefas correlatas, a critério do superior imediato. XVI - 
Demonstrar capacidade de atender a pluralidade cultural e religiosa brasileira, sem proselitismo; XVII -  
Comprometer-se com os princípios básicos de convivência social e cidadania, vivenciando a ética própria 
aos profissionais da educação; XVIII - Apresentar domínio dos Parâmetros Curriculares Nacionais do 
Ensino; XIX- Valorizar o pluralismo e a diversidade cultural presente na sociedade brasileira, facilitando a 
compreensão das formas que exprimem o Transcendente na superação da finitude humana e que 
determinam subjacente, o processo histórico da humanidade; XX- propiciar o conhecimento dos elementos 
básicos que compõem o fenômeno religioso, a partir das experiências religiosas percebidas no contexto do 
educando;  XXI - subsidiar o educando na formulação do questionamento existencial, em profundidade, 
para dar sua resposta devidamente informada; XXII - facilitar a compreensão do significado das afirmações 
e verdades de fé das tradições religiosas; XXIII - possibilitar esclarecimentos sobre o direito à diferença na 
construção de estruturas religiosas que têm na liberdade o seu valor inalienável. Os objetivos apontam uma 
preocupação com os aspectos informativos (ensino) e formativos (educação): - informativo: ao indicar que 
sejam sistematizados, junto aos alunos, o conhecimento básico dos elementos do fenômeno religioso, 
estrutura e significado das diversas tradições religiosas; - formativo: consideração do contexto de origem do 
aluno, a formulação do questionamento existencial do mesmo, as atitudes pessoais e comunitárias 
consequentes das manifestações religiosas e o direito inalienável de radiação religiosa. - Ministrar aulas 
teóricas e práticas aos anos finais da educação básica;  - Acompanhar a produção da área educacional e 
cultural;  - Preparar as aulas; - Efetuar registros burocráticos e pedagógicos;  - Participar na elaboração do 
projeto pedagógico;  - Planejar o desenvolvimento do curso de acordo com as diretrizes educacionais;  - 
Participar de reuniões administrativas e pedagógicas; - Participar dos colegiados escolares; - Participar do 
processo de formação continuada para docentes; - Colaborar no desenvolvimento de projetos educacionais;  
- Organizar eventos e atividades, culturais, pedagógicas e cívicas, ligados à educação e de interesse do 
município; - Participar das atividades extra-classe constantes e comemorações cívicas do calendário 
escolar; 
 
SECRETÁRIO ESCOLAR 
Responsabilizar-se pelo pleno funcionamento da Secretaria; Zelar pela guarda e sigilo dos documentos 
escolares; Manter em dia a escrituração, arquivos, fichários, correspondência escolar e o resultado das 
avaliações dos alunos; Manter atualizados o arquivo de Legislação e os documentos da escola, inclusive 
dos ex-alunos; Compatibilizar Histórico Escolar [Adaptação]; Manter as Estatísticas da escola em dia; Emitir 
diplomas e certificados; Elaborar fichas individuais, pastas de alunos; Organizar arquivos escolares, 
elaborando históricos escolares e transferências, registrando resultados de aproveitamento do aluno; 
Preencher diários de classe, formulários, documentos, correspondências em geral relacionadas com o dia-
a-dia da escola ou de seu local de trabalho; Executar outras tarefas compatíveis com as previstas no cargo. 
 
SUPERVISOR PEDAGÓGICO  
Participar, junto com a comunidade escolar, do processo de elaboração e atualização do Regimento Escolar 
e utilização deste como instrumento de suporte pedagógico; Coordenar e organizar os trabalhos de forma 
coletiva na escola, oferecer orientação e assistência aos professores, bem como fornecer aos mesmos 
materiais e sugestões de novas metodologias para enriquecer a pratica pedagógica; Orientar os professores 
no planejamento e desenvolvimento dos conteúdos, bem como sugerir novas metodologias que os avaliem 
na prática pedagógica e aperfeiçoem seus métodos didáticos; Acompanhar o desenvolvimento da proposta 
pedagógica da escola e o trabalho do professor junto ao aluno auxiliando em situações adversas; 
Coordenar, junto com os professores, o processo de sistematização e divulgação das informações sobre o 
educando, para conhecimento dos pais, criando processos de integração com a escola; Mobilizar os 
professores da Unidade escolar para a qualificação do processo ensino-aprendizagem, através da 
composição, caracterização e acompanhamento das turmas e horário escolar; Supervisionar o cumprimento 
dos dias letivos e horas/ aula estabelecidos legalmente; Assessorar os sistemas educacionais e instituições 
públicas e privadas nos aspectos concernentes à ação pedagógica; Propiciar condições para a formação 
permanente dos educadores em serviço; Orientar e acompanhar os professores no planejamento e 
desenvolvimento dos conteúdos, bom como sugerir novas metodologias que os avaliem na pratica 
pedagógica e aperfeiçoem seus métodos didáticos; Planejar e coordenar atividades de atualização no 
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campo educacional; Coordenar o processo de sondagem de interesses, aptidões e habilidades do 
educando; Acompanhar o desenvolvimento da proposta pedagógica da escola e o trabalho do professor 
junto ao aluno auxiliando em situações adversas; Participar da análise qualitativa e quantitativa do 
rendimento escolar, junto aos professores e demais especialistas, visando reduzir os índices de evasão e 
repetência, e qualificar o processo ensino- aprendizagem; Valorizar a iniciativa pessoal e dos projetos 
individuais da comunidade escolar; Investir na formação continuada do professor na própria escola- função 
de formador e desencadeando o processo de formação continuada na própria escola; Executar tarefas 
correlatas, a critério do superior imediato.  
 
TÉCNICO AGRÍCOLA 
Organizar o trabalho em propriedades agrícolas, promovendo a aplicação de técnicas novas ou 
aperfeiçoadas de tratamento o cultivo de terras, para alcançar um rendimento máximo aliado a um custo 
mínimo; Orientar agricultores e fazendeiros na execução racional do plantio, adubação, cultura, colheita e 
beneficiamento das espécies vegetais, orientando a respeito de técnicas, máquinas, equipamentos 
agrícolas e fertilizantes adequados, para obter a melhoria da produtividade e da qualidade dos produtos; 
Executar quando necessário, esboços e desenhos técnicos de sua especialidade, seguindo especificações 
técnicas e outras indicações, para representar graficamente operações e técnicas de trabalho; Fazer a 
coleta e análise de amostras de terra, realizando teste de laboratórios e outros, para determinar a 
composição da mesma, e selecionar o fertilizante mais adequado; Estudar os parasitas, doenças e outras 
pragas que afetam a produção agrícola, realizando teste, analises de laboratório e experiências, para 
indicar os meios mais adequados de combate a essas pragas; Orientar e coordenar os trabalhos de defesa 
contra as intempéries e outros fenômenos que possam assolar a agricultura, demonstrando técnicas 
apropriadas e acompanhando as aplicações das mesmas para proteger a lavoura; Preparar ou orientar a 
preparação de pastagens ou forragens utilizando técnicas agrícolas, para assegurar, tanto em quantidade 
como em qualidade, o alimento dos animais; Registrar resultados e outras ocorrências, elaborando 
relatórios, para submeter a exame e decisão superior; Observar e cumprir as normas de higiene e 
segurança do trabalho; Executar outras tarefas correlatas, a critério do superior imediato. 
 
TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
Supervisionar a execução de todas as tarefas de informática no âmbito da Prefeitura Municipal; executar 
tarefas complexas de informática, definindo os parâmetros do trabalho com o superior imediato; elaborar 
relatórios periódicos de suas atividades e de todo o seu setor; efetuar o cronograma anual de trabalho da 
informática com o objetivo de racionalizar o atendimento do usuário; observar e cumprir as normas de 
higiene e segurança do trabalho; executar outras tarefas correlatas, a critério do superior imediato. 
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Observação: A bibliografia sugerida tem apenas o propósito de orientar o estudo dos candidatos, não 
excluindo, em hipótese alguma, outros livros que abranjam a matéria indicada para cada cargo. 
 
 
CARGOS 

• Mecânico 
• Operador de Máquinas 

 
NÍVEL DE ESCOLARIDADE: Ensino Fundamental Incompleto (conforme o Anexo I do Edital) 
PROVAS: Língua Portuguesa, Matemática e Conhecimentos Gerais 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
1. Texto: Leitura, compreensão e interpretação de textos – ler, compreender e interpretar textos que circulam 
normalmente na sociedade. Distinguir as ideias principais e secundárias. Relacionar texto e contexto. Interpretar 
recursos coesivos na construção do texto: uso de preposições, conjunções, pronomes, advérbios, artigos, 
concordância verbal e nominal. 2. Ortografia – emprego de, por exemplo, s, z e x, ch e x, j e g, c e sc. Acentuação 
gráfica: emprego do acento agudo e do acento circunflexo. Dada uma lista de palavras de uso frequente, distinguir 
as que devem ser acentuadas graficamente das que não levam sinal gráfico. Partição silábica: noções 
elementares. 3. Morfologia – prefixos e sufixos: noções elementares. Noções de flexões de nomes e de verbos. 4. 
Vocabulário – sinônimos e antônimos. 5. Sinais de pontuação e seus efeitos comunicativos.  
 
MATEMÁTICA 
1. Sistema de Numeração Decimal: Leitura e escrita de números. Valor posicional. Números pares e números 
ímpares. Antecessor e sucessor. Números ordinais. Ordem crescente e ordem decrescente. 2. Números Naturais: 
Operações de adição, subtração, multiplicação e divisão. Propriedades das operações. Situações-problema 
envolvendo as operações. 3. Frações e Números Decimais: Representação. Equivalência. Comparação. 
Simplificação. Operações: adição, subtração, multiplicação e divisão. Sistema monetário. 4. Medidas: de tempo, de 
comprimento, de área e de massa. 5. Geometria: Formas Geométricas Planas. Triângulos, quadriláteros, círculos e 
discos. Construção de Figuras Espaciais: poliedros, prismas, pirâmides, cilindros, cones, esferas e bolas. 
Perímetro e área. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS 
Atualidades; Noções de História e Geografia de Minas Gerais e do Brasil; Cultura e sociedade brasileira; Meio 
Ambiente. 
 
 
CARGOS 

• Motorista 
NÍVEL DE ESCOLARIDADE: Ensino Fundamental Completo (conforme o Anexo I do Edital) 
PROVAS: Língua Portuguesa, Matemática e Conhecimentos Gerais 
 
LÍNGUA PORTUGUESA  
A prova constará de questões de interpretação de texto(s) de natureza diversa: descritivo, narrativo, dissertativo, e 
de diferentes gêneros como, por exemplo, poema, texto jornalístico, propaganda, charge, tirinha, etc. Nessas 
questões, além dos conhecimentos linguísticos gerais e específicos relativos à leitura e interpretação de um texto, 
tais como: apreensão da ideia central ou do objetivo do texto, identificação/análise de informações e/ou ideias 
expressas ou subentendidas, da estrutura ou organização do texto, da articulação das palavras, frases e 
parágrafos (coesão) e das ideias (coerência), das relações intertextuais, ilustrações ou gráficos, recursos sintáticos 
e semânticos, do efeito de sentido de palavras, expressões, ilustrações, também poderão ser cobrados os 
seguintes conteúdos gramaticais, no nível correspondente à 8ª série: divisão silábica, grafia de palavras, 
acentuação gráfica, concordância verbal e nominal; regência verbal e nominal; crase; pontuação; classes 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMENARA – MG  
PROCESSO SELETIVO  

EDITAL 01/2022 – ANEXO IV - RETIFICADO 
PROGRAMA DAS PROVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA 

 
 

 
 

2 

  

gramaticais (reconhecimento e flexões); estrutura e formação de palavras; sinônimos, antônimos, homônimos e 
parônimos. Denotação e conotação. Figuras de linguagem.  
 
MATEMÁTICA 
Números: números primos, algoritmo da divisão. Sistemas de numeração. Critérios de divisibilidade. Máximo 
divisor comum (entre números inteiros). Mínimo múltiplo comum (entre números inteiros). 2. Conjuntos Numéricos: 
operações: adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação nos conjuntos numéricos. 
Propriedades dessas operações. Médias (aritmética e ponderada). Módulo e suas propriedades. Desigualdades, 
Intervalos. Sistemas de medidas. 3. Proporcionalidade: razões e proporções: propriedades. Regra de três simples 
e composta. Regra de sociedade. Percentagem. Juros simples e compostos. Descontos simples e compostos. 4. 
Funções: gráficos de funções: definição e representação. 5. Função afim: definição, valor numérico, gráfico, raízes, 
estudo dos sinais, gráficos. Equações e inequações do 1.º grau. Sistema de equações do 1.º grau. 6. Função 
quadrática: definição, valor numérico, gráfico, raízes, estudo dos sinais, gráficos. Equações e inequações do 2.º 
grau. Equações biquadradas. 7. Expressões algébricas. Polinômios, algoritmos de divisão, produtos notáveis e 
fatoração. 8. Geometria Plana: curvas. Ângulos. Triângulos e quadriláteros. Igualdade e semelhança de triângulos. 
Relações métricas no triângulo retângulo. Trigonometria no triângulo retângulo e relações trigonométricas. Círculos 
e discos. Polígonos regulares e relações métricas. Feixes de retas. Áreas e perímetros. 9. Estatística básica: 
conceitos, coleta de dados, amostra. Gráficos e tabelas: interpretação. Distribuição de frequência. Médias, moda e 
mediana. 10. Probabilidades: espaço amostral. Experimentos aleatórios. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS 
Atualidades; Noções de História e Geografia de Minas Gerais e do Brasil; Cultura e sociedade brasileira; Meio 
Ambiente. 
 
 
CARGOS 
• Agente Administrativo 
• Assistente Técnico II 
• Fiscal de Obras/Posturas 
• Fiscal de Rendas 
• Secretário Escolar 
 

 
PROVAS: Língua Portuguesa, Matemática e Noções de Informática 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura, compreensão e interpretação de textos de natureza diversa: descritivo, narrativo, dissertativo, e de 
diferentes gêneros, como, por exemplo, crônica, notícia, reportagem, editorial, artigo de opinião, texto 
argumentativo, informativo, normativo, charge, propaganda, ensaio, etc. As questões de texto verificarão as 
seguintes habilidades: identificar informações no texto; relacionar uma informação do texto com outras informações 
oferecidas no próprio texto ou em outro texto; relacionar uma informação do texto com outras informações 
pressupostas pelo contexto; analisar a pertinência de uma informação do texto em função da estratégia 
argumentativa do autor; depreender de uma afirmação explícita outra afirmação implícita; identificar a ideia central 
de um texto; estabelecer relações entre ideia principal e ideias secundárias; inferir o sentido de uma palavra ou 
expressão, considerando: o contexto e/ou universo temático e/ou a estrutura morfológica da palavra (radical, afixos 
e flexões); relacionar, na análise e compreensão do texto, informações verbais com informações de ilustrações ou 
fatos e/ou gráficos ou tabelas e/ou esquemas; relacionar informações constantes do texto com conhecimentos 
prévios, identificando situações de ambiguidade ou de ironia, opiniões, valores implícitos e pressuposições. 
Habilidade de produção textual. Conhecimento gramatical de acordo com o padrão culto da língua. As questões de 
gramática serão baseadas em texto(s) e abordarão os seguintes conteúdos: Fonética: acento tônico, sílaba, sílaba 
tônica; ortoépia e prosódia. Ortografia: divisão silábica; acentuação gráfica; correção ortográfica. Morfologia: 
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estrutura dos vocábulos: elementos mórficos; processos de formação de palavras: derivação, composição e outros 
processos; classes de palavras: classificação, flexões nominais e verbais, emprego. Sintaxe: teoria geral da frase e 
sua análise: frase, oração, período, funções sintáticas; concordância verbal e nominal; regência nominal e verbal, 
crase; colocação de pronomes: próclise, mesóclise, ênclise (em relação a um ou a mais de um verbo). Semântica: 
antônimos, sinônimos, homônimos e parônimos. Denotação e conotação. Figuras de linguagem. Pontuação: 
emprego dos sinais de pontuação. 
 
MATEMÁTICA 
1. Sistemas de numeração. Número primo, algoritmo da divisão. Critérios de divisibilidade; Máximo divisor comum 
(entre números inteiros); Mínimo múltiplo comum (entre números inteiros). 2. Conjuntos Numéricos: operações: 
adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação nos conjuntos numéricos; Propriedades dessas 
operações; Médias (aritmética simples e ponderada). Módulo; Desigualdades; Intervalos; Sistemas de medida. 3. 
Proporcionalidade: razões e proporções: propriedades; Regra de três simples e composta; Percentagem; Juros 
simples. 4. Relações e Funções: relações binárias; Domínio, contradomínio, imagem direta de funções; Gráficos de 
relações; Funções: definição e representação; Funções crescentes, decrescentes e periódicas; Função inversa. 5. 
Funções afins, lineares e quadráticas – propriedades, raízes, gráficos. 6. Exponenciais e Logaritmos: funções 
exponenciais e logarítmicas; propriedades e gráficos. Mudança de base; Equações e inequações exponenciais e 
logarítmicas. 7. Trigonometria no triângulo retângulo; Funções trigonométricas: seno, cosseno, tangente, 
cotangente; propriedades e gráficos; Equações trigonométricas. 8. Sequências: progressões aritméticas: termo 
geral, soma dos termos, relação entre dois termos, propriedades; Progressões geométricas: termo geral, relação 
entre dois termos, soma e produto dos termos, propriedades. 9. Análise Combinatória: princípio fundamental da 
contagem; Arranjos, permutações e combinações simples e com repetições; Binômio de Newton; Triângulo de 
Pascal. 10. Matrizes e Sistemas Lineares: operações com matrizes: adição, subtração e multiplicação; 
Propriedades dessas operações; Sistemas lineares e matrizes; Resolução, discussão e interpretação geométrica 
de sistemas lineares. 11. Geometria Plana: curvas. Ângulos. Triângulos e quadriláteros; Igualdade e semelhança 
de triângulos. Relações métricas nos triângulos. Círculos e discos; Polígonos regulares e relações métricas; Feixes 
de retas; Áreas e perímetros. 12. Geometria Espacial: retas e planos no espaço: paralelismo e perpendicularidade 
entre retas, entre retas e planos e entre planos; Prismas e pirâmides; Cálculo de áreas e volumes; Cilindro, cone, 
esfera e bola: cálculo de áreas e volumes; Poliedros e relação de Euler. 13. Geometria Analítica: coordenadas 
cartesianas. Equações e gráficos. Distância entre dois pontos; Estudo da equação da reta: interseções de duas ou 
mais retas (no plano); Retas paralelas e perpendiculares, feixes de retas; Distância de um ponto a uma reta, áreas 
de triângulos, circunferências e círculos. 14. Números Complexos: módulo, argumento, forma algébrica; Operações 
com números complexos: adição subtração, multiplicação, divisão e potenciação. 15. Polinômios: conceitos; 
Adição e multiplicação de polinômio; Algoritmos de divisão; Fatoração. Equações polinomiais; Relações entre 
coeficientes e raízes. Raízes reais e complexas; Raízes racionais e polinômios com coeficientes inteiros. 16. 
Estatística básica: conceito, coleta de dados, amostra; Gráficos e tabelas: interpretação. Média (aritmética simples 
e ponderada), moda e mediana; Desvio padrão. 17. Probabilidades: espaço amostral; Experimentos aleatórios; 
Probabilidades. 
 
NOÇÕES DE INFORMÁTICA 
1.Sistemas operacionais de computadores (Windows e Linux): conceitos, características, ferramentas, 
configurações, acessórios e procedimentos. 2. Aplicativos de escritório (Microsoft Office e Libre Office): editor de 
texto, planilhas, apresentação de slides. 3. Internet (protocolos, computação em nuvem, equipamentos de 
conexão, intranet, extranet) e navegadores de internet. 4. Utilização e ferramentas de correio eletrônico (e-mail) e 
redes sociais. 5. Segurança e proteção de computador: conceitos, princípios básicos, ameaças, antivírus, vírus, 
firewall. 
 
 
CARGOS 

• Técnico Agrícola 
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NÍVEL DE ESCOLARIDADE: Ensino Médio/Técnico Completo (conforme o Anexo I do Edital) 
PROVAS: Língua Portuguesa, Noções de Informática e Conhecimentos Específicos. 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura, compreensão e interpretação de textos de natureza diversa: descritivo, narrativo, dissertativo, e de 
diferentes gêneros, como, por exemplo, crônica, notícia, reportagem, editorial, artigo de opinião, texto 
argumentativo, informativo, normativo, charge, propaganda, ensaio, etc. As questões de texto verificarão as 
seguintes habilidades: identificar informações no texto; relacionar uma informação do texto com outras informações 
oferecidas no próprio texto ou em outro texto; relacionar uma informação do texto com outras informações 
pressupostas pelo contexto; analisar a pertinência de uma informação do texto em função da estratégia 
argumentativa do autor; depreender de uma afirmação explícita outra afirmação implícita; identificar a ideia central 
de um texto; estabelecer relações entre ideia principal e ideias secundárias; inferir o sentido de uma palavra ou 
expressão, considerando: o contexto e/ou universo temático e/ou a estrutura morfológica da palavra (radical, afixos 
e flexões); relacionar, na análise e compreensão do texto, informações verbais com informações de ilustrações ou 
fatos e/ou gráficos ou tabelas e/ou esquemas; relacionar informações constantes do texto com conhecimentos 
prévios, identificando situações de ambiguidade ou de ironia, opiniões, valores implícitos e pressuposições. 
Habilidade de produção textual. Conhecimento gramatical de acordo com o padrão culto da língua. As questões de 
gramática serão baseadas em texto(s) e abordarão os seguintes conteúdos: Fonética: acento tônico, sílaba, sílaba 
tônica; ortoépia e prosódia. Ortografia: divisão silábica; acentuação gráfica; correção ortográfica. Morfologia: 
estrutura dos vocábulos: elementos mórficos; processos de formação de palavras: derivação, composição e outros 
processos; classes de palavras: classificação, flexões nominais e verbais, emprego. Sintaxe: teoria geral da frase e 
sua análise: frase, oração, período, funções sintáticas; concordância verbal e nominal; regência nominal e verbal, 
crase; colocação de pronomes: próclise, mesóclise, ênclise (em relação a um ou a mais de um verbo). Semântica: 
antônimos, sinônimos, homônimos e parônimos. Denotação e conotação. Figuras de linguagem. Pontuação: 
emprego dos sinais de pontuação. 
 
NOÇÕES DE INFORMÁTICA 
1.Sistemas operacionais de computadores (Windows e Linux): conceitos, características, ferramentas, 
configurações, acessórios e procedimentos. 2. Aplicativos de escritório (Microsoft Office e Libre Office): editor de 
texto, planilhas, apresentação de slides. 3. Internet (protocolos, computação em nuvem, equipamentos de 
conexão, intranet, extranet) e navegadores de internet. 4. Utilização e ferramentas de correio eletrônico (e-mail) e 
redes sociais. 5. Segurança e proteção de computador: conceitos, princípios básicos, ameaças, antivírus, vírus, 
firewall. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (TÉCNICO AGRÍCOLA) 
1. Amostragem, manejo e conservação do solo. 2. Cultivo de milho e feijão. 3. Práticas culturais de cucurbitáceas, 
tomate e cebola. 4. Manejo cultural de banana, manga, abacaxi e maracujá. 5. Manejo da irrigação na agricultura. 
6. Manejo integrado de pragas na agricultura. 7. Controle e manejo de doenças na agricultura. 8. Suínos e Aves. 9. 
Bovinocultura de corte. 10. Bonivocultura de leite. 
 
 
CARGOS 

• Técnico em Informática 
 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE: Ensino Médio/Técnico Completo (conforme o Anexo I do Edital) 
PROVAS: Língua Portuguesa, Matemática e Conhecimentos Específicos. 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura, compreensão e interpretação de textos de natureza diversa: descritivo, narrativo, dissertativo, e de 
diferentes gêneros, como, por exemplo, crônica, notícia, reportagem, editorial, artigo de opinião, texto 
argumentativo, informativo, normativo, charge, propaganda, ensaio, etc. As questões de texto verificarão as 
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seguintes habilidades: identificar informações no texto; relacionar uma informação do texto com outras informações 
oferecidas no próprio texto ou em outro texto; relacionar uma informação do texto com outras informações 
pressupostas pelo contexto; analisar a pertinência de uma informação do texto em função da estratégia 
argumentativa do autor; depreender de uma afirmação explícita outra afirmação implícita; identificar a ideia central 
de um texto; estabelecer relações entre ideia principal e ideias secundárias; inferir o sentido de uma palavra ou 
expressão, considerando: o contexto e/ou universo temático e/ou a estrutura morfológica da palavra (radical, afixos 
e flexões); relacionar, na análise e compreensão do texto, informações verbais com informações de ilustrações ou 
fatos e/ou gráficos ou tabelas e/ou esquemas; relacionar informações constantes do texto com conhecimentos 
prévios, identificando situações de ambiguidade ou de ironia, opiniões, valores implícitos e pressuposições. 
Habilidade de produção textual. Conhecimento gramatical de acordo com o padrão culto da língua. As questões de 
gramática serão baseadas em texto(s) e abordarão os seguintes conteúdos: Fonética: acento tônico, sílaba, sílaba 
tônica; ortoépia e prosódia. Ortografia: divisão silábica; acentuação gráfica; correção ortográfica. Morfologia: 
estrutura dos vocábulos: elementos mórficos; processos de formação de palavras: derivação, composição e outros 
processos; classes de palavras: classificação, flexões nominais e verbais, emprego. Sintaxe: teoria geral da frase e 
sua análise: frase, oração, período, funções sintáticas; concordância verbal e nominal; regência nominal e verbal, 
crase; colocação de pronomes: próclise, mesóclise, ênclise (em relação a um ou a mais de um verbo). Semântica: 
antônimos, sinônimos, homônimos e parônimos. Denotação e conotação. Figuras de linguagem. Pontuação: 
emprego dos sinais de pontuação. 
 
MATEMÁTICA 
1. Sistemas de numeração. Número primo, algoritmo da divisão. Critérios de divisibilidade; Máximo divisor comum 
(entre números inteiros); Mínimo múltiplo comum (entre números inteiros). 2. Conjuntos Numéricos: operações: 
adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação nos conjuntos numéricos; Propriedades dessas 
operações; Médias (aritmética simples e ponderada). Módulo; Desigualdades; Intervalos; Sistemas de medida. 3. 
Proporcionalidade: razões e proporções: propriedades; Regra de três simples e composta; Percentagem; Juros 
simples. 4. Relações e Funções: relações binárias; Domínio, contradomínio, imagem direta de funções; Gráficos de 
relações; Funções: definição e representação; Funções crescentes, decrescentes e periódicas; Função inversa. 5. 
Funções afins, lineares e quadráticas – propriedades, raízes, gráficos. 6. Exponenciais e Logaritmos: funções 
exponenciais e logarítmicas; propriedades e gráficos. Mudança de base; Equações e inequações exponenciais e 
logarítmicas. 7. Trigonometria no triângulo retângulo; Funções trigonométricas: seno, cosseno, tangente, 
cotangente; propriedades e gráficos; Equações trigonométricas. 8. Sequências: progressões aritméticas: termo 
geral, soma dos termos, relação entre dois termos, propriedades; Progressões geométricas: termo geral, relação 
entre dois termos, soma e produto dos termos, propriedades. 9. Análise Combinatória: princípio fundamental da 
contagem; Arranjos, permutações e combinações simples e com repetições; Binômio de Newton; Triângulo de 
Pascal. 10. Matrizes e Sistemas Lineares: operações com matrizes: adição, subtração e multiplicação; 
Propriedades dessas operações; Sistemas lineares e matrizes; Resolução, discussão e interpretação geométrica 
de sistemas lineares. 11. Geometria Plana: curvas. Ângulos. Triângulos e quadriláteros; Igualdade e semelhança 
de triângulos. Relações métricas nos triângulos. Círculos e discos; Polígonos regulares e relações métricas; Feixes 
de retas; Áreas e perímetros. 12. Geometria Espacial: retas e planos no espaço: paralelismo e perpendicularidade 
entre retas, entre retas e planos e entre planos; Prismas e pirâmides; Cálculo de áreas e volumes; Cilindro, cone, 
esfera e bola: cálculo de áreas e volumes; Poliedros e relação de Euler. 13. Geometria Analítica: coordenadas 
cartesianas. Equações e gráficos. Distância entre dois pontos; Estudo da equação da reta: interseções de duas ou 
mais retas (no plano); Retas paralelas e perpendiculares, feixes de retas; Distância de um ponto a uma reta, áreas 
de triângulos, circunferências e círculos. 14. Números Complexos: módulo, argumento, forma algébrica; Operações 
com números complexos: adição subtração, multiplicação, divisão e potenciação. 15. Polinômios: conceitos; 
Adição e multiplicação de polinômio; Algoritmos de divisão; Fatoração. Equações polinomiais; Relações entre 
coeficientes e raízes. Raízes reais e complexas; Raízes racionais e polinômios com coeficientes inteiros. 16. 
Estatística básica: conceito, coleta de dados, amostra; Gráficos e tabelas: interpretação. Média (aritmética simples 
e ponderada), moda e mediana; Desvio padrão. 17. Probabilidades: espaço amostral; Experimentos aleatórios; 
Probabilidades. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (TÉCNICO EM INFORMÁTICA) 
1. Conceitos Fundamentais de Hardware e Software 1.1 Tipos de Computadores. 1.2 Números Binários (Sufixos). 
1.3 Estrutura dos Micros Padrão PC: Processador (CPU), Memória Principal (RAM, Cache, ROM), Memória de 
Massa (secundária),Tipos de Meios de Armazenamento, Princípios Básicos de Armazenamento de Dados 
(Formatação, Sistema FAT, Particionamento, Boot), Dispositivos de Entrada e Saída (inclusive conectores) 1.4 
Software: Conceito e Classificação. 2. Microsoft Windows 2000: Características, Principais Funções, Programas 
Acessórios, Instalação e Manutenção do Windows, Instalação de Periféricos no Windows (Plug-and-Play ou não), 
Instalação de Programas no Windows, Requisitos de Sistema, Programas Comerciais, Shareware e Freeware, 
Licenças de Software, Versões e Registro de Software, Configuração (Painel de Controle), Gerenciador de 
Arquivos (Windows Explorer). 3. Utilitários (Softwares para Recuperação de Dados, Compactadores, Antivírus, 
Desfragmentadores de Disco e Softwares de Backup) 3.1 Processador de Texto: Barra de menu e barra de 
ferramentas, edição de texto; formatação em nível de caractere, parágrafo e documento; outros recursos: tabelas, 
estilos, gráficos, desenhos, mala direta, índices, modelos, notas de rodapé e figuras. 3.2 Planilha Eletrônica: Barra 
de menu e barra de ferramentas; Edição e Formatação de Pastas/Panilhas/Células; Fórmulas, Funções e Gráficos. 
3.3 Software de Apresentação: Barra de menu e barra de ferramentas; Edição e Formatação de Slides, Efeitos de 
Animação e Transição, Botões de Ação, Slide Mestre, Importação/Manipulação de Figuras (Cliparts, Autoformas e 
Organogramas), Modos de Exibição (Slide, Estrutura de Tópicos, Classificação de Slides, Anotações e 
Apresentação de Slides). 4. Banco de Dados: Conceitos Básicos e Funcionamento; Barra de menu e barra de 
ferramentas; Tabelas, Formulários, Consultas e Relatórios. 5. Internet: WWW, E-mail, browser (Internet Explorer 
5.5 – Barra de Ferramentas/Menu), FTP, HTML, Chat, News. 6. Algoritmos, Estrutura de Dados e Linguagem de 
Programação 6.1 Elementos Fundamentais: Tipos Primitivos, Constantes e Variáveis, Expressões Lógicas e 
Aritméticas, Comandos de Atribuição, Comandos de Entrada e Saída, Blocos, Estruturas de Controle (Estrutura 
Sequencial, Estrutura de Seleção e Estrutura de Repetição). 6.2 Estruturas de Dados: Variáveis Compostas 
Homogêneas (Unidimensionais e Multidimensionais), Variáveis Compostas Heterogêneas (Registros, Registro de 
Conjuntos e Conjunto de Registros), Listas Lineares (Definição, Operações, Representações, Listas com descritor 
e Listas duplamente encadeadas), Pilhas (Definição e Operações) e Filas (Definição e Operações). 6.3 
Modularização de algoritmos: Módulos (procedimentos e funções), Escopo de variáveis, Passagem de Parâmetros 
e Recursividade. 6.4 Classificação de Dados (Métodos de Classificação Interna, Método de Inserção Direta, 
Método da Bolha e Método de Seleção Direta. 6.5 Pesquisa de Dados (Pesquisa Sequencial, Pesquisa Binária e 
Cálculo de Endereço (hashing). Alocação Dinâmica x Alocação Estática. 6.6 Linguagem de Programação: Tipos de 
Dados, Estrutura de um programa, Comandos de Entrada e Saída, Comandos de Seleção, Comandos de 
Repetição, Arrays, Subprogramação: (Functions e Procedures), Records e Arquivos. Processo de Compilação e 
Execução de programas em linguagens estruturadas. 
 
 
CARGOS 

• Enfermeiro  
• Fisioterapeuta  
• Médico Veterinário 
• Monitor de Educação Especial  
• Nutricionista 

 

 
• Orientador Educacional 
• Professor  
• Professor educação básica – Ensino Religioso  
• Professor educação básica- Geografia 
• Supervisor Pedagógico  

 
 
NÍVEL DE ESCOLARIDADE: Nível Superior (Conforme consta do Anexo I do Edital) 
PROVAS: Língua Portuguesa, Noções de Informática e Conhecimentos Específicos 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura, compreensão e interpretação de textos de natureza diversa: descritivo, narrativo, dissertativo, e de 
diferentes gêneros, como, por exemplo, crônica, notícia, reportagem, editorial, artigo de opinião, texto 
argumentativo, informativo, normativo, charge, propaganda, ensaio, etc. As questões de texto verificarão as 
seguintes habilidades: identificar informações no texto; relacionar uma informação do texto com outras informações 
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oferecidas no próprio texto ou em outro texto; relacionar uma informação do texto com outras informações 
pressupostas pelo contexto; analisar a pertinência de uma informação do texto em função da estratégia 
argumentativa do autor; depreender de uma afirmação explícita outra afirmação implícita; identificar a ideia central 
de um texto; estabelecer relações entre ideia principal e ideias secundárias; inferir o sentido de uma palavra ou 
expressão, considerando: o contexto e/ou universo temático e/ou a estrutura morfológica da palavra (radical, afixos 
e flexões); relacionar, na análise e compreensão do texto, informações verbais com informações de ilustrações ou 
fatos e/ou gráficos ou tabelas e/ou esquemas; relacionar informações constantes do texto com conhecimentos 
prévios, identificando situações de ambiguidade ou de ironia, opiniões, valores implícitos e pressuposições. 
Habilidade de produção textual. Conhecimento gramatical de acordo com o padrão culto da língua. As questões de 
gramática serão baseadas em texto(s) e abordarão os seguintes conteúdos: Fonética: acento tônico, sílaba, sílaba 
tônica; ortoépia e prosódia. Ortografia: divisão silábica; acentuação gráfica; correção ortográfica. Morfologia: 
estrutura dos vocábulos: elementos mórficos; processos de formação de palavras: derivação, composição e outros 
processos; classes de palavras: classificação, flexões nominais e verbais, emprego. Sintaxe: teoria geral da frase e 
sua análise: frase, oração, período, funções sintáticas; concordância verbal e nominal; regência nominal e verbal, 
crase; colocação de pronomes: próclise, mesóclise, ênclise (em relação a um ou a mais de um verbo). Semântica: 
antônimos, sinônimos, homônimos e parônimos. Denotação e conotação. Figuras de linguagem. Pontuação: 
emprego dos sinais de pontuação. 
 
NOÇÕES DE INFORMÁTICA 
1.Sistemas operacionais de computadores (Windows e Linux): conceitos, características, ferramentas, 
configurações, acessórios e procedimentos. 2. Aplicativos de escritório (Microsoft Office e Libre Office): editor de 
texto, planilhas, apresentação de slides. 3. Internet (protocolos, computação em nuvem, equipamentos de 
conexão, intranet, extranet) e navegadores de internet. 4. Utilização e ferramentas de correio eletrônico (e-mail) e 
redes sociais. 5. Segurança e proteção de computador: conceitos, princípios básicos, ameaças, antivírus, vírus, 
firewall. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 

ENFERMEIRO  
Fundamentos da prática de Enfermagem: bases teóricas do cuidado de enfermagem; sinais vitais; avaliação de 
saúde e exame físico; sistematização da Assistência de Enfermagem; prevenção e controle de infecção; 
administração de medicamentos e preparo de soluções; integridade da pele e cuidados de feridas; Enfermagem na 
Atenção Primária em Saúde; conhecimentos e princípios que fundamentam a Estratégia de Saúde da Família; 
conceitos básicos de epidemiologia; indicadores de saúde; metas de desenvolvimento do milênio; educação em 
saúde; vigilância em saúde; sistemas de Informação em saúde; doenças e agravos não transmissíveis; doenças 
transmissíveis; enfermagem em psiquiatria; saúde mental; política nacional de saúde mental; exercício profissional 
de enfermagem: história da enfermagem, legislação aplicada à enfermagem; ética e bioética; Programa Nacional 
de Imunização; Princípios e Diretrizes do Sistema Único de Saúde e a Lei Orgânica da Saúde; saúde do 
trabalhador; biossegurança; saúde do adulto; saúde da mulher; saúde do homem; saúde da criança; saúde do 
adolescente e do jovem; saúde do idoso; práticas integrativas e complementares no Sistema Único de Saúde; 
pessoas com necessidades especiais; Política Nacional de Humanização; Programa Nacional de Melhoria do 
Acesso e da Qualidade da Atenção Básica (PMAW-AB). Ações de enfermagem na Atenção Básica: Diabetes, 
Hipertensão Arterial, Prevenção de Câncer de Mama e Cérvico-Uterino. 
 

FISIOTERAPEUTA  
Anatomia Humana, Neuroanatomia Humana, Fisiologia Humana, Avaliação do paciente. Medida da função 
musculoesquelética. Reabilitação cardiorrespiratória. Órteses. Próteses. Meios físicos em reabilitação. 
Eletroterapia e recursos fisioterapêuticos. Cinesioterapia, Cinesiologia. Reabilitação do paciente amputado. 
Reabilitação do Aparelho Osteoarticular / locomotor. Reabilitação do Politraumatizado. Reabilitação nas Lesões de 
Partes Moles. Reabilitação na Osteoporose. Reabilitação na Artrite Reumatoide. Reabilitação nas Alterações 
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Posturais e Algias vertebrais. Reabilitação em Hemiplegia. Paralisia cerebral e tratamento de reabilitação. Lesão 
medular e reabilitação.  Reabilitação Neurológica, Tratamento Fisioterápico na Lesão Nervosa Periférica. 
Abordagem fisioterápica nas distrofias musculares. Abordagem fisioterápica nos distúrbios osteomusculares 
relacionados com o trabalho e reabilitação. Reabilitação do idoso. Exercício e qualidade de vida. Prevenção das 
infecções em serviços de reabilitação. Reabilitação nas doenças vasculares (alterações arteriais, do retorno 
venoso e linfático).  
 

MÉDICO VETERINÁRIO 
Epidemiologia: Introdução; O método epidemiológico; Epidemiologia descritiva. Epidemiologia analítica. Noções de 
demografia e estimativas de populações; Componentes ecológicos das doenças transmissíveis; inter-relações 
agente-hospedeiro-ambiente; Fontes de infecção. Mecanismos de transmissão. O processo epidêmico; Programa 
de combate às doenças; Modelos de estudos epidemiológicos das zoonoses; Epidemiologia das doenças 
transmitidas por veículo comum. Doenças bacterianas: introdução; Gênese e desenvolvimento das doenças 
infecciosas bacterianas: estreptococcias, estafilococcias, mamites, bruceloses, corinebacterioses, tuberculoses, 
campilobacterioses, salmoneloses, colibaciloses, carbúnculo sintomático, leptospirose, botulismo. Doenças por 
vírus, clamídias e micoplasmas: introdução; Aspectos imunológicos e desenvolvimento das doenças: raiva, febre 
aftosa, varíolas, leucose bovina, clamidioses, anaplasmoses, peste suína clássica. Doenças Parasitárias e 
Micóticas: Introdução; Parasitoses do trato intestinal e outros órgãos abdominais; Dictiocaulose e metastrongilose; 
Babesioses; Eimerioses; Tricomonoses; Tripanossomíases; Leishmanioses; Toxoplasmoses; Ectoparasitoses; 
Micoses. Saneamento: A água e sua importância higiênica; Aspectos qualitativos e quantitativos das fontes de 
abastecimento. Epidemiologia das doenças de veiculação hídrica. Aspectos sanitários da construção de poços 
rasos. Exame bacteriológico da água. Tratamento da água destinada aos animais domésticos. Solo e sua 
significação higiênica. Ar e sua significação higiênica. Destino de resíduos orgânicas no meio rural. Desinfetantes e 
métodos de desinfecção. Controle de roedores. Produção e controle de produtos biológicos: introdução; Vacinas e 
antígenos usados no Brasil. Planificação em saúde animal: Legislação sanitária. Planificação em saúde animal. 
Tecnologia de leite e produtos derivados: introdução; Leite, conceito, classificação, composição e propriedades 
organolépticas. Fatores de variação na composição do leite e derivados.Valor nutritivo do leite. Leites anormais. 
Tipos de leite de consumo. Produção higiênica do leite. Métodos de conservação e tratamento do leite. Limpeza e 
desinfecção na indústria de laticínios. Princípios de tecnologia dos produtos derivados do leite. Inspeção de leite e 
produtos derivados: introdução: Flora normal e contaminante. Utilização de microorganismo na industrialização do 
leite. Doenças transmissíveis ao homem pelo consumo do leite e derivados. Famílias lactobacteriáceas e 
enterobacteriáceas: características e propriedades culturais. Leveduras no leite e derivados. Microbiologia e 
inspeção sanitária do leite de consumo – Leites A, B e C. Microbiologia e inspeção de creme e da manteiga. 
Microbiologia e inspeção dos queijos. Inspeção de carnes e produtos derivados: introdução: Animais de abate. 
Objetivos e técnicas de inspeção. Exigências regulamentares nas edificações e instalações de matadouros, 
frigoríficos e outros. Inspeção ante mortem, processos de matanças, exigências regulamentares. Inspeção post 
mortem, linha de inspeção e cuidados higiênicos. Parasitoses e infecções dos animais de abate, transmissíveis ao 
homem pela ingestão de carne. Contaminação microbiana das carnes. Identificação e inspeção das carnes 
anormais, de conservadores, de produtos gordurosos e conservas enlatadas e embutidos. Tecnologia de carnes e 
produtos derivados: introdução. Estabelecimentos industriais de carnes e produtos derivados. Edificações, 
instalações e regulamentação. Abastecimento de água. Matadouro frigorífico: operações básicas. Aproveitamento 
da carcaça. Processamento da carcaça. Inspeção sanitária de aves, ovos, pescado e mel. Aves: Alterações e 
regulamentação da inspeção. Ovos e mel: Classificação e inspeção. Pescado: Características. Regulamentação da 
inspeção. Legislação: Defesa sanitária animal. Fiscalização da indústria, do comércio, da utilização, e transporte de 
produto de uso veterinário. 
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MONITOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 
1. O processo de ensino-aprendizagem. 2. Tendências Pedagógicas. 3. Planejamento da prática docente na 
perspectiva de uma escola crítica. 4. Orientações metodológicas na perspectiva dos Parâmetros Curriculares 
Nacionais. 5. A relação professor/aluno/conhecimento. 6. A avaliação do processo ensinoaprendizagem. 7. A 
interdisciplinaridade e o trabalho com projetos no cotidiano das escolas. 8. Saberes necessários à prática 
educativa na perspectiva da escola inclusiva. 9. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – Lei n° 9.394/96 
e suas alterações. 10. Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei n° 8.069/1990 (ECA). 11. Constituição da 
República Federativa do Brasil (Art. 205 a 214). 
 
 

NUTRICIONISTA 
Condições sanitárias e higiênicas do Serviço de nutrição. Planejamento da alimentação complementar. 
Alimentação do pré - escolar. Alimentação do escolar. Avaliação nutricional de crianças. Educação nutricional. 
Nutrição básica: carboidratos, proteínas e lipídeo, digestão, absorção, transporte, metabolismo e excreção, 
classificação, função, recomendações e fontes. Minerais e vitaminas: função, recomendação. Água, eletrólitos, 
fibras: conceito, classificação, função, fontes e recomendações. Terapia nutricional nas patologias 
cardiovasculares, do sistema digestivo, endócrinas e do metabolismo renal, nas alergias e intolerâncias 
alimentares, na desnutrição protéico-energética. Epidemiologia nutricional, determinantes da desnutrição, 
obesidade, anemia, hipovitaminose. Nutrição materna infantil, leite humano, composição. Terapia nutricional na 
gestação e lactação, na infância e demais grupos etários. Avaliação nutricional: conceitos e métodos no primeiro 
ano de vida e demais grupos etários. Técnicas dietéticas: conceito, classificação e característica: pré-preparo e 
preparo de alimentos. Administração em serviços de alimentação: planejamento, organização, coordenação e 
controle de unidades de alimentação e nutrição. Política Nacional de Alimentação e Nutrição; Sistema de Vigilância 
Alimentar e Nutricional (SISVAN) / SEGURANÇA ALIMENTAR; Avaliação do Estado Nutricional e do Consumo de 
Alimentos Indicadores Antropométricos, Curvas e Padrões de Referências Conhecimentos básicos sobre terapia 
nutricional enteral e parenteral. 
 
ORIENTADOR EDUCACIONAL 
O Pedagogo e suas atribuições: supervisão, orientação educacional, orientação pedagógica e coordenação 
Pedagógica; o pedagogo e a gestão do trabalho coletivo na escola; pedagogo e sua atuação com professores e 
alunos; História da Educação e da Pedagogia; Tendências Pedagógicas: Filosofia, Sociologia e Psicologia da 
Educação; Ensino integrado: currículo, planejamento e avaliação. Interdisciplinaridade; Os desafios da inclusão na 
Educação; Competências para a construção da cidadania; Inteligências Múltiplas; Didática e Praxis Pedagógica; 
Projeto Pedagógico da Escola: construção e implementação; Os processos de avaliação escolar; Ensino integrado: 
currículo, planejamento e avaliação; O desenvolvimento da criança; Conhecimentos Psicopedagógicos para a 
inserção social; Neuropsicologia e Inclusão. Educação especial; PCNs – Parâmetros Curriculares Nacionais: 
primeiro, segundo, terceiro e quarto ciclos. Conhecimentos sobre a legislação nacional em vigor relacionada à 
educação. Conhecimentos sobre os Referenciais Curriculares Nacionais para o terceiro e quarto ciclos (6º ao 9º 
ano) do Ensino Fundamental e Ensino Médio. Educação Inclusiva. EJA. Direitos e Deveres da criança e do 
adolescente. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional LDB 9394/96 atualizada. Leis que alteram a LDB 
9394/96 atualizadas. Parâmetros Curriculares Nacionais. Lei 8069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente 
atualizado. Leis que alteram a Lei 8069/1990 atualizadas. Pareceres do Conselho Nacional de Educação/ Câmara 
de Educação Básica - CNE/CEB. 
 
 
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO RELIGIOSO  
1. Teologia; História das Religiões; Ciência da Religião; Ecumenismo; Teoria Religiosa; Sociologia (Ética). 2. 
Psicologia da Educação – a prova tem como finalidade básica detectar o nível de conhecimento do candidato em 
relação a: Importância da Psicologia da Educação; Aspectos do Desenvolvimento Humano Infantil e Adolescente; 
Fatores que interferem no Processo Ensino-Aprendizagem. TEMAS: a) Psicologia da Educação: Papel do 
professor e do aluno no processo ensino-aprendizagem. Relação professor/aluno e suas consequências. b) 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMENARA – MG  
PROCESSO SELETIVO  

EDITAL 01/2022 – ANEXO IV - RETIFICADO 
PROGRAMA DAS PROVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA 

 
 

 
 

10

  

Psicologia da Aprendizagem: Conceitos de Aprendizagem. Motivação da Aprendizagem. Problemas de 
Aprendizagem. Avaliação da Aprendizagem. c) Psicologia do Desenvolvimento Humano: Desenvolvimento 
cognitivo (visão piagetiana e vygotskiana). Desenvolvimento socioafetivo e sexual da criança e do adolescente 
(visão freudiana). d) Aspectos do Desenvolvimento do Educando: Físico-motor. Intelectual. Histórico-cultural. 
Socioafetivo. 
 
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA – GEOGRAFIA 
1. Teoria e métodos da Geografia. Categorias de análise geográfica – Métodos e interpretação geográfica. 
Evolução do pensamento geográfico. 2. Cartografia – A aquisição das relações espaciais e o desenvolvimento do 
raciocínio geográfico.  
As habilidades básicas do raciocínio geográfico: localização, orientação e representação espacial. As linguagens 
da interpretação geográfica. 3. Os grandes conjuntos paisagísticos do globo terrestre – Os elementos naturais na 
estruturação da paisagem. Relação sociedade/natureza e problemas ambientais. 4. Produção e organização do 
espaço – População: crescimento e mobilidade espacial. Os recursos minerais e a economia. Recursos 
energéticos e recursos hídricos. Produção e organização do espaço urbano-industrial. O espaço agrário. O espaço 
da circulação e das redes. 5. Espaço, tecnologia e globalização. 6. Espaço, território e poder. 7. Espaço brasileiro – 
Características da natureza e da sociedade. As disparidades regionais. O Brasil no contexto mundial. 
 
 
SUPERVIDOR PEDAGÓGICO 
Os candidatos deverão demonstrar conhecimento das diferentes fases do desenvolvimento humano e suas 
peculiaridades em relação ao processo educativo; da elaboração, acompanhamento e avaliação do Projeto 
Político-Pedagógico; do Regimento Escolar e dos diversos documentos que compõem, obrigatoriamente, o arquivo 
escolar; de medidas a serem adotadas para melhoria da qualidade do ensino e, consequentemente, do adequado 
exercício da cidadania; de formas para aplicar as metodologias de ensino das diferentes linguagens – Língua 
Portuguesa, Matemática, Geografia, História, Ciências, Educação Física e Artes –, na perspectiva dos Parâmetros 
Curriculares Nacionais; da legislação básica do ensino e das formas de organização da escola como instituição 
pertencente a um sistema oficial de ensino; dos princípios da gestão democrática da escola pública; da 
organização, coordenação, acompanhamento e avaliação dos processos educativos; dos fatores que interferem no 
processo ensino-aprendizagem e de alternativas de superação das dificuldades encontradas; de alternativas para 
superação de exclusões sociais, culturais, étnico-raciais, econômicas e outras que dificultam a edificação da escola 
inclusiva. 
 
 


